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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 26-B, DA QUADRA 
20, LOCALIZADO À RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A  FINALIDADE DE 
LOCAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR  DE  ALTO PARAÍSO.
CONTRATADA: TAINE DALLA SANTINI
CPF: 090.810.999-73
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), sendo 
o valor mensal de R$ 1.081,39 (um mil, oitenta e um reais e trinta e nove centavos).
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
para a LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 26-B, DA QUADRA 20, 
LOCALIZADO À RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE DE 
LOCAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR  DE  ALTO PARAÍSO, através de Dispensa de 
Licitação com base com base no art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais regramentos.
Alto Paraíso - PR., 31 de Janeiro de 2022.
ANA PAULA LEME
Secretário de Promoção Social
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 006/2022, Dispensa de Licitação nº 
001/2022 anexo. Em 31 de Janeiro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTES Nº 27-B 
E 26-C, DA QUADRA 23, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM 
ALTO PARAÍSO - PR, COM A  FINALIDADE DE FUNCIONAR O SETOR DE ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
CONTRATADA: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
CPF: 759.850.719-87
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), sendo 
o valor mensal de R$ 1.081,39 (um mil, oitenta e um reais e trinta e nove centavos).
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 007/2022, Dispensa de Licitação nº 
002/2022 anexo. Em 31 de Janeiro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE Nº 21, 
DA QUADRA 50, CONTENDO 01 (UMA) PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS 
SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A FINALIDADE DE FUNCIONAMENTO O ALMOXARIFADO PARA URNAS 
MORTUÁRIAS DESTINADOS A PESSOAS/FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO.
CONTRATADO: DOMINGOS CARDOSO
CPF: 173.569.979-91
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.928,44 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro 
centavos), sendo o valor mensal de R$ 2.077,37 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e sete centavos) mensais.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à LOCAÇÃO DE 01 (UM) PRÉDIO 
COMERCIAL EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE Nº 21, DA QUADRA 50, CONTENDO 01 (UMA) 
PORTA COMERCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO - PR, COM A 
FINALIDADE DE FUNCIONAMENTO O ALMOXARIFADO PARA URNAS MORTUÁRIAS DESTINADOS A PESSOAS/
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, através de Dispensa de 
Licitação com base com base no art. 24, inc.XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais regramentos.
Alto Paraíso - PR., 31 de Janeiro de 2022.
ANA PAULA LEME
Secretário de Promoção Social
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 008/2022, Dispensa de Licitação nº 
003/2022 anexo. Em 31 de Janeiro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 021/2022
SÚMULA: REVOGA.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Fica Revogada a Portaria de nº 486/2019, que designou as Servidoras, para exercerem suas atribuições 
junto à Entidade Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes do Município de Alto Paraíso, a 
partir de 01 de fevereiro de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  59/2022, de 31 de Janeiro de 2022.
REPULICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: Concede férias fracionadas 15 dias a servidora abaixo relacionadas, nos termos do art. 134  §1º da CLT com 
a redação data Lei nº 13.467/2017 e das providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
SANDRA REGINA PUZIOL 2018/2019 01/02/2022 A 15/02/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 022/2022
 SÚMULA: CONCEDE GTDE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
  RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO, portadora da carteira de identidade RG nº 8.690.491-
8, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDETE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, Gratificação por Tempo 
Integral de Dedicação Exclusiva (GTDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de fevereiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2022
SÚMULA: Nomeia.
DERCIO JARDIM JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada MARCIA APARECIDA MAESTRO, portadora da cédula de identidade nº 7.721.692-8 e do 
Cadastro de Pessoa Física-CPF sob nº 055.674.519-11, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 01 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria de nº 152/2021, de 19 de julho de 2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2022
SÚMULA: Nomeia.
DERCIO JARDIM JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ ARMANDO GOMES, portador da cédula de identidade nº 7.938.968-4 e do Cadastro de 
Pessoa Física-CPF sob nº 788.506.149-34, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE CULTURA, lotado na SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria de nº 328/218, de 06 de novembro de 2018.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 4/2022
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE  Nº 001/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  001/2022 DE 26 DE JANEIRO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO 
STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.082.371/0001-70, 
com sede a Rua Santos Dumont, 294, Zona 03, na cidade de Maringá, estado do Paraná,  neste ato representada pela 
Sra. Edna Hormem, portadora do RG nº 3.902.332-6 SESP/PR e do  CPF nº. 533.631.919-87, residente na cidade de 
Maringá, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 01/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CADERNOS ARGOLADOS DE CAPA DURA E PASTAS PERSONALIZADAS DO PROFESSOR, COM FOTO E 
BRASÃO DO MUNICÍPIO, PARA REGISTRO DIÁRIO DE ATIVIDADES DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL
1 1 145 DIÁRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO: FORMATO 200 MM X 
280 MM, COM CAPA DURA 38,50
5.582,50
1 2 140 PASTA PERSONALIZADA DO PROFESSOR  58,00 
8.120,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - ME e 
de R$ 13.702,50 (treze mil setecentos e dois reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 27/01/2022  e término em 26/05/2022, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº01/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 05 (cinco) dias, na Secretaria de Educação,  a Rua Rui Barbosa, 815, Centro,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – MATERIAL 
DE CONSUMO – C 865
Altônia-PR., 27 de janeiro de 2022

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 014/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: 
MROWSKOVSKI TERRAPLANAGEM E TANSPORTES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 30.369.632/0001-98 
neste ato representada pela Sra. Marcela Ketelin Farias Mrowskovski, portadora do RG: nº 9.941.493-6 e do CPF nº. 
057.750.389-83, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata 
de Registro de Preços 018/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 014/2021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 2º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 018/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, 
de acordo com Notas Fiscais fornecidas pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993. A seguir 
descritos:
Lote/Item Descrição Valor Atual Percentual    Valor Novo Valor
01.1 Pedra Britada nº 01 90,00 5,56% 5,00 95,00
01.2 Pedrisco 88,00 7,96% 7,00 95,00
02.1 Areia Lavada 47,00 38,30% 18,00 65,00
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia, 17 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
MROWSKOVSKI TERRAPLANAGEM E TANSPORTES LTDA - ME
Marcela Ketelin Farias Mrowskovski
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 018/2022. 
 

Dispõe sobre encerramento de licença para 
tratar de assuntos particulares, concedida a 
Servidora Pública Municipal, dando outras 
providências. 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o vencimento da licença para tratar de 

assuntos particulares, previsto na Portaria nº 022/2020 de 10/02/2020. 
 

RESOLVE: 
 

I – Fica encerrada a licença para tratar de 
assunto particular levada a efeito pela Portaria n.º 022/2020 de 10/02/2020, concedida 
a Servidora GILZELIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de professor, devendo a mesma retornar as suas atividades na data 
de 01 de fevereiro de 2022. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 31 de 
Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.01.31 17:59:46 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Rua Espírito Santo S/Nº lote 354 – Fone (44) 3655-1055   
 CEP: 87565-000
e-mail: educacao@cafezaldosul.pr.gov.br
Cafezal do Sul – Paraná
Normativa 01/2022
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAFEZAL DO SUL – PR, através da sua 
Secretária Municipal no uso de suas atribuições legais de acordo com o decreto Nº 006/2017 03.01.2017, regulamenta 
a distribuição de aulas do ano letivo de 2022 aos professores do Quadro Próprio do Magistério – QPM, do Quadro 
Único de Pessoal – QUP e aos professores contratados em Processo Seletivo Simplificado - PSS nas instituições 
municipais de ensino de Cafezal do Sul - Paraná.
RESOLVE: 
Art. 1.º Regulamentar o processo de distribuição de aulas nas instituições de ensino da Rede Municipal da Educação 
Básica, na Educação Infantil, no Ensino Fundamental - Anos Iniciais, Educação de Jovens e Adultos – EJA, Educação 
Especial e estabelecer as normas para o cumprimento das horas-atividade e das Formações oferecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2.º A distribuição de aulas nas instituições de ensino da Rede Municipal da Educação Básica, Educação Infantil, 
Ensino Fundamental - Anos Iniciais, Educação de Jovens e Adultos – EJA e Educação Especial poderá ser realizada 
de forma presencial ou por videochamada. 
§ 1.º A distribuição de aulas, quando realizada de forma presencial, deverá atender aos critérios regulamentados pela 
Organização Mundial de Saúde – OMS e pela Secretaria de Estado da Saúde – SESA, que estabelecem normas 
e procedimentos a serem adotados durante o período de pandemia, a fim de cumprir as medidas de prevenção à 
Covid19.
Art. 3.º É obrigatória à participação presencial, virtual na sessão pública de distribuição de aulas.
§ 1.º Na hipótese de o professor estar impossibilitado de participar presencial ou virtualmente da sessão pública de 
distribuição de aulas, este poderá ser representado por procurador, devidamente qualificado por meio de procuração 
original, redigida em papel comum, acompanhada de documento de identidade do signatário onde conste sua 
assinatura, conforme previsto na legislação vigente ou procuração com firma reconhecida.
§ 2.º O direito de escolha do professor, do turno/ensino/modalidade correspondentes às aulas disponíveis, ofertadas 
na Educação Infantil, no Ensino Fundamental Anos Iniciais, Educação de Jovens e Adultos – EJA e  Educação 
Especial, observada a compatibilidade de horários, será exercido mediante rigorosa ordem de classificação, sendo 
que todos os professores deverão comparecer presencial ou virtualmente, ou representados por seu procurador, da 
mesma forma, no horário e local determinados para a respectiva sessão de distribuição de aulas. 
§ 3.º O professor efetivo ou professor contratado em Processo Seletivo  Simplificado - PSS, que não comparecer 
presencial ou virtualmente ou não estiver representado por procurador na sessão de distribuição de aulas, deverá 
participar da sessão de distribuição de aulas, após toda a atribuição de aulas aos professores que participaram 
presencialmente ou virtualmente no dia específico para distribuição de acordo com a convocação realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação do município.
Art. 4º. A distribuição de aulas nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal, farse-á com a observância das 
normas e diretrizes contidas nesta Resolução. 
§ 1.º Na distribuição das turmas em horário integral será prioritariamente para os professores com disponibilidade 
para assumir 40 horas.
§ 2º As aulas serão atribuídas aos Professores, na seguinte ordem: 
a) ocupantes de cargo efetivo; 
b) ocupantes de cargo efetivo, na forma de Jornada Suplementar;
 c) contratados por Processo Seletivo Simplificado – PSS.
§ 3.º As aulas serão atribuídas aos Educadores Infantis, Atendentes de Creche e Monitoras de Creche, na seguinte 
ordem:
 a) ocupantes de cargo efetivo;
 b) contratados por Processo Seletivo Simplificado – PSS.
§ 4.º O professor contratado por Processo Seletivo Simplificado – PSS poderá ser indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação para ser lotado nas instituições ou nas turmas que apresentou melhor desenvolvimento.
Art. 6º. O Professor fica impedido de assumir Jornada Suplementar quando: 
a) quando tiver 03(três) ou mais atestados consecutivos durante os últimos 12(doze) meses que antecedem a 
contratação; 
b) o resultado da avaliação do estágio probatório e/ou avaliação de desempenho foi inferior a 70; 
c) estiver de licença, em qualquer das modalidades; 
d) quando tiver 03(três) ou mais faltas não justificadas durante os últimos 12(doze) meses que antecedem a 
contratação; 
e) professor com restrição para o cargo, por laudo médico; 
Art. 7º. Para atuar como professor nas Salas de Recursos Multifuncionais, os professores deverão ser especializados, 
em atendimento ao disposto pela Deliberação n.º 02/2016 do Conselho Estadual de Educação – CEE/PR, na seguinte 
ordem de prioridade, respeitados os critérios estabelecidos no artigo 5º desta resolução:
 §1.º Professor efetivo específico para essa modalidade com pós-graduação lato sensu em Educação Especial;
§2.º Professor efetivo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com pós-graduação lato sensu em Educação 
Especial;
§3.º Professor efetivo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com Curso de Professores para Educação Especial 
na modalidade do extinto Estudos Adicionais; 
§4.º Professor efetivo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com Habilitação em Pedagogia; 
§5.º Professor contratado por Processo Seletivo Simplificado - PSS com habilitação em Educação Especial: pós-
graduação lato sensu ou na modalidade normal, respectivamente.
Art. 8º. Para atuar como professor na Sala de Classe Especial, os professores deverão ser especializados, em 
atendimento ao disposto pela Deliberação n.º 02/2016 do Conselho Estadual de Educação – CEE/PR, na seguinte 
ordem de prioridade, respeitados os critérios estabelecidos no artigo 5º desta resolução: 
§1.º Professor efetivo específico para essa modalidade com pós-graduação lato sensu em Educação Especial;
§2.º Professor efetivo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com pós-graduação lato sensu em Educação 
Especial;
§3.º Professor efetivo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com Curso de Professores para Educação Especial 
na modalidade do extinto Estudos Adicionais; 
§4.º Professor efetivo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com Habilitação em Pedagogia; 
§5.º Professor contratado por Processo Seletivo Simplificado - PSS com habilitação em Educação Especial: pós-
graduação lato sensu ou na modalidade normal, respectivamente.
Art. 9°. Para atuar como Professor de Apoio Educacional Especializado para estudantes com Transtorno do Espectro 
Autista – PAEE, Salas de Recursos Multifuncionais das instituições Municipais de ensino e Centros de Atendimento 
Educacional Especializado, os professores deverão ser habilitados, em atendimento ao disposto na Deliberação n.º 
02, de 2016, do Conselho Estadual de Educação – CEE/PR, na seguinte ordem: 
Parágrafo único. O Professor de Apoio Educacional Especializado para estudantes com Transtorno do Espectro 
Autista – PAEE, será indicado pela Secretaria municipal de Educação de acordo com as especificações que exige a 
deliberação Nº 02, de 2016, do Conselho Estadual de Educação – CEE/PR.
Art. 10º. Deverá ser observado o percentual de 30% (trinta por cento) da jornada de trabalho, destinado as Horas-
Atividade para os professores, educadores infantis, atendentes de creche e monitoras de creche em efetivo exercício 
de Docência nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal de Educação Básica.
§1.º A soma das horas de Regência de Classe e das Horas-Atividade não poderão ultrapassar a 40 (quarenta) horas 
semanais;
§2.º Quando o professor ministrar aulas em mais de um Estabelecimento de Ensino, as Horas-Atividade deverão 
ser distribuídas proporcionalmente ao número de aulas do professor em cada um dos Estabelecimentos de ensino;
§3.º O controle do efetivo cumprimento da Hora-Atividade é de responsabilidade da Direção do Estabelecimento de 
Ensino sob a supervisão da Equipe Pedagógica de acordo com o horário definido pelas instituições; 
§4.º O professor que necessitar usar a hora atividade para cumprimento de carga horária em outra instituição, seja 
ela municipal ou estadual deverá apresentar ao Gestor Escolar uma solicitação para cumprimento da mesma em um 
horário fixo para o efetivo cumprimento das horas-atividade. 
Art. 11º. O professor que assumir Jornada Suplementar e vier a desistir das mesmas, deverá formalizar pedido junto ao 
setor de protocolo do Município de Cafezal do Sul, com antecedência mínima de 15 dias úteis.
Art. 12º. Somente serão aceitos os recursos contra a distribuição de aulas que tenham sido formalizados junto ao 
setor de protocolo do Município de Cafezal do Sul, no prazo, no máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data em 
que se realizou a distribuição.
 Parágrafo único. Todos os procedimentos da distribuição de aulas deverão ser registrados em Ata, pelo Documentador 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação ou Coordenador Pedagógico da SME no caso de impossibilidade do 
primeiro. 
Art. 13º. O professor que não puder se fazer presente na data da distribuição de aulas, poderá ser representado por 
procuração particular com firma reconhecida ou procuração pública, com poderes específicos, sendo que a mesma 
deverá ser apresentada em seu original.
Art. 14º. Nas distribuições de aula, o profissional que for assumir lotação em local diverso do local de sua residência 
poderá utilizar, caso disponível, do transporte escolar dos alunos, nos horários estipulados para as respectivas 
linhas e fixados pela Secretaria de Educação Municipal. Caso não haja transporte escolar o transporte será de 
responsabilidade do próprio profissional.
Art.15º. As formações oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação é um cumprimento do calendário escolar 
aprovado pelo NRE, sendo assim a participação do professor é indispensável.
Art. 16º. Os casos omissos serão apreciados pela Secretaria Municipal de Educação.
 Art. 17º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul, 01 de Fevereiro de 2022.
Cristiane de Lima do Nascimento Ramos
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
CPF: 036.505.309-02
Dec. Nº 006/2017 03.01.2017 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 12/2022 de 24 de janeiro de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$22.491,39  (vinte  e  dois  mil  quatrocentos  e  noventa  e  um  reais  e
trinta  e  nove  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

380 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

9.875,00494

381 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

12.616,39202

22.491,39Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS D 9.875,003327 (494)

ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 12.616,3934328 (202)

22.491,39Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2.022

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 41/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 
323 – km 181, s/n, na cidade de cafezal do sul-PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a 
empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 323 – km 181, s/n, na 
cidade de cafezal do sul-PR  representada por seu administrador  o S.r. JOSE ALESSANDRO GONÇALVES residente 
e domiciliado à Rua Maranhão, 699, centro, na cidade de Cafezal do Sul-Paraná, portador do RG n.º 7.327.862-7 
SSP/PR e CPF. 028.939.459-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo 
nº. 27/2021, Pregão nº 14/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, 
- passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 13% do valor contratual, pois a necessidade é contínua.
ITEM OBJETO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 ÓLEO DIESEL S10 18200 R$ 5,08  R$   92.456,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO  N° 02/2022 - SME
Designa servidora para assumir  função de professora na Sala de Recursos e Classe Especial.
ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS, Secretária Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio, no uso de 
suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a Resolução N° 01/2022 - SME que regulamenta o Art. 5º § 2º da Lei Complementar n.003/2019, 
estabelecendo critérios e regulamentação específica para a atribuição de aulas aos Docentes da Rede Pública 
Municipal de Ensino para o ano letivo de 2022;
CONSIDERANDO a Declaração Médica emitida pelo otorrinolaringologista Dr. Sérgio Aydar Quadrado - CRM 34367, 
em favor da servidora  Silvânia Regina Stevanelli Moreira.
CONSIDERANDO que, de acordo com a declaração, a servidora vem apresentando quadro de disfonia intermitente há 
12 anos  e mesmo em tratamento, não  vem apresentando melhoras e fez com que o profssional de saúde solicitasse 
a  mudança de função, onde a paciente possa fazer o menor uso da voz.
CONSIDERANDO a necessidade de se atribuir professores do quadro próprio do magistério para as Salas de 
Recursos e Classe Especial na Escola Municipal João Batista de Melo, sendo essas salas de aula a mais adequada 
para que a servidora possa permanecer desenvolvendo suas atividades laborais, sem prejuízo para o erário e para 
sua saúde,
RESOLVE:
Art. 1º-  designar a servidora Silvânia Regina Stevanelli Moreira  para a Classe Especial no período da manhã e para 
a Sala de Recursos no período da tarde.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, em 01 de fevereiro de 2022.
ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS
Secretária de Educação, Cultura e Esporte

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE FOMENTO N.º 001/2021, POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
DE CIDADE GAÚCHA.
CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ.
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
Considerando que o Plano de Trabalho apresentado foi aprovado pela Comissão Técnica e cumpre todos os requisitos 
legais, considerando que a APAE de Cidade Gaúcha possui infraestrutura e mão de obra qualificada, resolvem 
celebrar o presente Temo de Fomento, devidamente autorizado por despacho do poder executivo, e que será regido 
pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 3.513, 
de 18/02/2016, e do que consta no Protocolo n.º 6684/2017;
DO OBJETO : O presente termo de fomento, decorrente do Processo de Inexigibilidade n.º 024/2021, Processo 
Administrativo 126/2021, tem por objeto a execução do plano de aplicação, proposto pela OSC - APAE de Cidade 
Gaúcha, e aprovado pelo MUNICÍPIO, será parte integrante e indissociável desta parceria, conforme detalhado no 
Plano de Aplicação.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de R$ 152.688,69 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e nove centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial até 31 de Dezembro de 2022, conforme prazo previsto no Plano de Aplicação para a consecução 
de seu objeto.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos 
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Concedente 
NEUZELI DA SILVA ALMEIDA
Representante da APAE
Proponente
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2022
Processo Administrativo n.º 013/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: D. CHRISTOFARI VIERO
CNPJ 40.764,450/001-75
VALOR: R$ 33.000 (trinta e três mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO, destinada ao assessoramento em 
analises e fiscalizações de obras e serviços, laudos, levantamentos, orçamentos, projetos, pareceres, aprovações 
de projetos, vistorias, e demais serviços da mesma natureza, necessários à consecução dos serviços de obras 
demandados pela Administração Municipal, do Município de Cidade Gaúcha – PR
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 013/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO              N.º 006/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 012/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: D. CHRISTOFARI VIERO.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO, destinada ao assessoramento em 
analises e fiscalizações de obras e serviços, laudos, levantamentos, orçamentos, projetos, pareceres, aprovações 
de projetos, vistorias, e demais serviços da mesma natureza, necessários à consecução dos serviços de obras 
demandados pela Administração Municipal, do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme Proposta da Contratada, 
datada em 17 de janeiro de 2022, anexa ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 33.000,00 
(Trinta e três mil reais). O pagamento ocorrerá mensalmente no valor de 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta 
reais) conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
DUANE CHRISTOFARI VIERO
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

sÚMula de requeriMento de licenÇa Prévia
IEDA BEATRIZ LUCENA 08804215925 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Simplificada para MARINA 
a ser implantada na Av. Rondônia, s/nº, Porto Camargo, em Icaraíma – Paraná (Lote urbano 05/06/07 da quadra 49 
distrito de Porto Camargo).

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2022
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Objeto: Contratação da empresa para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator agrícola TL5.80, para 
manutenção de garantia do fabricante.
Valor Total: R$2.960,88 (nove mil, novecentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: 01/02/2022 a 01/04/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 01/2022
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.166.662/0001-97, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5051- zona III, CEP: 87.502-210,na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA, brasileira, 
casada, professora portadora do CPF/MF Nº 220.185.228-68 e do RG N.Q 10.587.910-5 SSP/PR, residente e 
domiciliada na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020, que findaria em 06 de fevereiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 06 de fevereiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato Administrativo.
Francisco Alves-PR, 01 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA/Contratada
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 074/2021 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 123/2021, 
na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 074/2021, visando à futura e eventual Contratação de empresas para 
aquisição de materiais esportivos para treinamentos, competições premiações e eventos esportivos promovido pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves, 
Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) GW CONFECÇÕES LTDA - ME, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os 
Itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 14, 15, 16, 17, 19, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 43, 44, 
45, 47, 49, 50, 51, 52, 53 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 e 76 do 
Lote 01; b) 100 SPORTS ERELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Itens 06, 09, 10, 11, 12, 13, 18, 20, 21, 22, 23, 30, 
32, 39, 40, 48 e 77 do Lote 01;  c) AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS EIRELI, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os Item 46 do Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 004, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve, 
NOMEAR:
Nomear, VALTER CESAR ROSA, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
4.531.980-6, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 
794.708.159-04, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor de 1ª 
ao 5ª ano de séries iniciais e de Educação Infantil, Grupo Magistério, no cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 728/2011 e 
suas alterações, com carga horária de 40 horas semanais.
A partir da data de 01/02/2022, o funcionário VALTER CESAR ROSA, ficará afastado 
de suas atribuições de Professor de 1ª ao 5ª ano de Séries Iniciais e Educação 
Infantil, passando a desempenhar as atribuições do cargo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do quadro único de cargos deste município de 
Francisco Alves.
Fica a partir de 31 de janeiro de 2022, revogada a Portaria nº 052 de 01 de fevereiro 
de 2021, que designou o referido servidor para exercer a função gratificada de Chefe 
de Expediente, Comunicação e Projetos.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
O senhor,  PAULO ROGERIO HIROSHI FUJJI, brasileiro, portador da cédula de 
Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
284.022.468.26, no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, símbolo CC1, do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonâncias com a Lei 
Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de fevereiro do ano de 2022, 201º da Independência e 134º 
da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 027/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para fornecimento de CbUQ (concreto betuminoso 
usinado à quente), o qual será utilizado na manutenção da malha 
viária urbana e rural deste Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 16 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 028/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de CbUQ - 
Concreto betuminoso Usinado à Quente, estocável e aplicado a frio, 
a ser utilizado para manutenção das vias públicas que possuem 
malha asfáltica nesse Município. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 16 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 029/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para fornecimento de asfalto diluído de petróleo - cm 30, 
para manutenção da malha viária urbana e rural desse município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 17 de fevereiro de 2022. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de fevereiro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 

 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 016/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 
e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, 
tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura aquisição de veículo 
tipo motocicleta, veículos tipo passeio transporte de equipe, ônibus 
rodoviário, veículo tipo pick-up cabine dupla, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Guaíra/PR, 
conforme Resoluções SESA nº 783/2019, SESA nº 596/2020, SESA nº 
644/2020 e Proposta nº 95725.438000/1200-07, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE 
por meio deste, o seguinte: 
NO DESCRITIVO DO ITEM 05 (ÔNIbUS RODOVIÁRIO), NO TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL E ONDE CONSTAR, 
ALTERA-SE OS SEGUINTES DIZERES: 
ONDE SE LÊ: Aquisição de um Ônibus Rodoviário 0 Km, (...) - Um ou 
mais alternadores com uma capacidade total de carga igual ou superior a 
120 A para alimentação do sistema elétrico geral do chassi e da 
carroceria; - Um ou mais alternadores com uma capacidade total de 
carga igual ou superior a 120 A para alimentação do sistema Ar 
Condicionado da carroceria; - Chave geral de acionamento e 
desligamento de todo o sistema elétrico do veículo; (...) 
LEIA-SE: Aquisição de um Ônibus Rodoviário 0 Km, (...) - Um ou mais 
alternadores com uma capacidade total de carga igual ou superior a 80 A 
para alimentação do sistema elétrico geral do chassi e da carroceria; - 
Um ou mais alternadores com uma capacidade total de carga igual ou 
superior a 80 A para alimentação do sistema Ar Condicionado da 
carroceria; - Chave geral de acionamento e desligamento do sistema 
elétrico do veículo, exceto tacógrafo e alerta; (...) 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO- EDITAL Nº 016/2022, para a seguinte data: 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 15h00min. do dia 
15/02/2022 / AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 15h01min às 
15h29min do dia 15/02/2022 / INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 15h30min do dia 15/02/2022. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
de PREGÃO ELETRÔNICO n° 016/2022, ficando inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e 
os demais interessados, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de fevereiro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira / Comissão Permanente de 
Licitações 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, posteriores alterações e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 003/2022
PROCESSO Nº 015/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) BOLSAS  EM LONA DE ALGODÃO COM 
KIT COMPLETO DOS ITENS DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL E 300 (TREZENTOS) 
PORTA LIXO EM TNT,  TUDO CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO 
PROCESSO.
CONTRATADO: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA
CNPJ: 29.324.988/0001-26
VALOR MÁXIMO: R$ 3.642,00 (três mil e seiscentos e quarenta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2022, ressalvado o direito de prorrogação 
nos termos da Lei.
Icaraima,  01 de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 085/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG n.º 4.305.449-
0 e do CPF nº 676.392.249-34, Como Fiscal de Contrato nº 005/2022 Empresa: 
EDVALDO APARECIDO DA SILVA – DETONA INSETOS.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do Mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
https://ilustrado.com.br/jornal/01-02-2022/
DATA: 01/02/2022 PÁGINA: B3 EDIÇÃO: 12.342

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 11/2022
b) Licitação Nrº             :            3/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 01/02/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de formu-
las alimentar (fórmulas infantis, dietas enterais e su-plementos alimentares) para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde.
f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E 
ALTA COMPLE-XIDADE
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.411.908/0001-
86 no valor total dos itens vencidos de R$ 212.890,00 (duzentos e doze mil, oitocentos 
e noventa reais).
2) MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA inscrito 
no CNPJ/CPF Nº 29.715.704/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 
94.910,00 (noventa e quatro mil, novecentos e dez reais).
3) AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.603.551/0001-
52 no valor total dos itens vencidos de R$ 58.440,00 (cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta reais).
4) POLLO HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.204.127/0001-05 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de Fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela le-gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 38/2022
b) Licitação Nrº             :            12/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 01/02/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação empresa para mão de obra de instalação 
dos Padrões de Energia que serão instalados no campo de fute-bol no Distrito de São 
Silvestre para alimentação de energia dos postes.
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
06.182.0015.2.022. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO DE 
BOMBEIRO COMUNITARIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WELINGTHON DE JESUS PEREIRA 09372267937 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.765.877/0001-55 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.100,00 (sete mil e cem 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 18 de 
fevereiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de filtro lubrificante, filtro de ar (externo e interno), filtro de combustível e 
filtro de Direção Hidráulica, destinados a manutenção dos veículos automotores pertencentes à 
frota da Secretaria de Obras 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Obras. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 76.586,95(setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Lote 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 28 de janeiro de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022 

PREGÃO Nº 11/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 28 de 
janeiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 18 de fevereiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 18 de fevereiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 18 de fevereiro de 2022 
 

RESOLUÇÃO Nº 002 / 2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 129 REGIONAL DE
SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento):

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente
exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, Crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 366.672,45 (trezentos e sessenta e seis mil seiscentos e setenta e
dois reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Fonte de Recursos: 001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

01.001.10.122.0001.2001
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CONSÓRCIO

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 100.000,00

31.90.13.00.00 Obrigações Patronais R$ 25.000,00

33.90.14.00.00 Diárias – Civil R$ 2.000,00

33.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 20.000,00

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00

33.90.40.00.00
Serviços de Tecnologia da Informação – 
Pessoa Jurídica R$ 12.672,45

33.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 1.000,00

01.001.10.302.0002.1001 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CONSÓRCIO

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.000,00

44.90.51.00.00 Obras e Instalações R$ 10.000,00

01.001.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

31.90.13.00.00 Obrigações Patronais R$ 20.000,00

33.90.34.00.00
Outras Despesas com Pessoal Decorrentes de
Contratos de Terceirização R$ 80.000,00

33.90.40.00.00
Serviços de Tecnologia da Informação – 
Pessoa Jurídica R$ 40.000,00

01.001.10.302.0002.2003 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO QUALICIS

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.000,00

33.90.40.00.00
Serviços de Tecnologia da Informação – 
Pessoa Jurídica R$ 1.000,00

01.001.10.302.0002.2004 MANUTENÇÃO DO – C.E.O.

31.90.13.00.00 Obrigações Patronais R$ 20.000,00

33.90.34.00.00
Outras Despesas com Pessoal Decorrentes de
Contratos de Terceirização R$ 6.000,00

TOTAL R$ 366.672,45

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso de
arrecadação da fonte  001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
(conforme cálculo Anexo I), considerando a tendência do exercício, de acordo com o art. 43,
inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama, 19 de janeiro de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

ANEXO

CÁLCULO     DE     TENDÊNCIA     DE     EXCESSO     DE     ARRECADAÇÃO  

RECEITA Município de Brasilândia
do Sul

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.04.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JANEIRO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 96.805.78
Excesso já observado 96.805,78
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 96.805,78
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 96.805,78
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA  Município de
Douradina

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.06.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA JANEIRO/2022

Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 137.750,63
Excesso já observado 137.750,63
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 137.750,63
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 137.750,63
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA  Município de 
Esperança Nova

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.07.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JANEIRO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 15.238,71
Excesso já observado 15.238,71
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 15.238,71
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 15.238,71
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA  Município de Iporã

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.10.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA JANEIRO/2022

Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 77.018,60
Excesso já observado 77.018,60
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 77.018,60
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 77.018,60
Fonte: 001 Recursos Ordinários

RECEITA  Município de Perobal

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 1.7.3.9.50.0.1.03.15.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA JANEIRO/2022

Total Orçado 0,00
Período - janeiro 2022 39.858,73
Excesso já observado 39.858,73
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 39.858,73
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 39.858,73
Fonte: 001 Recursos Ordinários

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 61/2022, de 01 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Exonerar servidora por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO,ROSA AMELIA RUBINO
LAHOS BORGES, Professora, matrícula 3069, portadora do CPF: 660.961.389-34 e 
RG: 3.837.448-6 SESP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir de 02 de fevereiro de 2022, sendo seu ultimo dia trabalho dia 01/02/2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 01 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001 /2018)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 02/02/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 
07:30h às 12:00 e das 13:30h às 17:00h, até o dia 08 de fevereiro de 2022.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto 
Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m) Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de 
pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n) Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
o) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q) Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
s) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - OPERADOR DE MAQUINA - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
1º WILLIAN BINATTI DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 01 DE 
FEVEREIRO DE 2022.
GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 02/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIE JANE RIBEIRO DE MATOS, RG: 8.635.108-0/SESP-PR 
CPF: 037.813.629-14.
OBJETO: Prestação de serviços de Professor Educação Infantil, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 2.886,15 (Dois mil oitocentos e oitenta e seis e quinze centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 03/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUCAS PASSOS RANGHETTI, RG: 12.693.597-8/SSP-PR  CPF: 
089.807.659-59
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 04/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 04/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARLENE PEREIRA DA SILVA VIEIRA, RG: 4.600.390-0/SSP-PR 
CPF: 780.869.499-15
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 05/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 05/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANIELLY DA SILVA MORO, RG: 10.746.890-0/SSP-PR  CPF: 
067.246.409-89
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 06/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 06/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES, RG: 14.566.322-9/
SSP-PR CPF: 096.513.699-06
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 07/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 07/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CLAUDIA LETICIA DE OLIVEIRA D’AVILA RG: nº8.106.272-2/SSP-
PR CPF: 050.604.179-48
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 08/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 08/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VIVIANE CRISTINA DE JESUS  RG: nº nº13.450.143-0/SSP-PR 
CPF: 092.380.919-86
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 09/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 09/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROSINETE EVANGELISTA RG: nº8.394.413-7/SSP-PR  CPF: 
042.868.789-02
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 10/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 10/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ERICA TUTINI DA SILVA, RG: 13.823.314-6 /SESP-PR 
CPF:102.470.979-50.
OBJETO: Prestação de serviços de Professor Educação Infantil, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 2.886,15 (Dois mil oitocentos e oitenta e seis e quinze centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 11/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 11/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VERA CAMBUI DA SILVA RODRIGUES RG: nº 6.277.925-0/SSP-PR  
CPF: 865.207.339-20
OBJETO: Prestação de serviços de Professor, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 1.443,07 (Um mil quatrocentos e quarenta e três reais e sete 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/02/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as 
necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 01 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) DE ÂMBITO LOCAL
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 24 de fevereiro de 2022, em sua sede à Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº. 10.191/01, Lei nº. 10.502/02, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal 
nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e “Prejulgado nº 27/2019 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná”, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr 
para manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 34/2021 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 22 de outubro de 2021, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 22 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
(Republicado)

RESUMO DE RESCISÃO
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 070/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  M.S.C. Lavanderia Ltda – ME
Objeto: Tendo em vista a comunicação ao CISA, pronunciando sobre a extinção 
da empresa M.S.C. Lavanderia Ltda – ME, as partes, de comum acordo, resolvem 
rescindir o presente contrato a partir de 01 de abril de 2022.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 033/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  DONDONI & RIGONI ATIVIDADES MEDICAS LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 21 de janeiro de 2022. 
Umuarama, 01 de Fevereiro de 2022
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 - INEXIGIBILIDADE
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa TATIANA DA SILVA 
SERENO CLINICA MÉDICA LTDA, para prestação de serviços de plantões médicos 
de urgência e emergência, presenciais para o município de Mariluz, consorciado 
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., conforme edital 
de chamamento público nº 011/2021 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 001/2022, anexo em 01 de fevereiro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

MunicÍPio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 045/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 007/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 007/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição de medicamentos veterinários, outros materiais de 
consumo e bens móveis (eletrodomésticos), os quais serão empregados no Canil 
Municipal, sendo as empresas vencedoras:
E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.734.023/0001-31, 
vencedora dos lotes 1, 2 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.900,00 
(doze mil e novecentos reais); e
SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, 
vencedora do lote 3 da licitação, com valor total máximo de R$ 37.657,00 (trinta e 
sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais).
Art. 2º - Declarar DESERTOS os lotes 5 e 6 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 046/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta 
apresentada ao edital de Tomada de Preços nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre proposta 
apresentada ao edital de Tomada de Preços nº 001/2022, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada em obras, para execução de DRENAGEM URBANA, a 
serem executadas na Rua Ministro Gabriel Passos da sede do Município de Guaíra, 
sendo alargamento e redimensionamento de bueiro sobre o Córrego Carumbei, 
sendo a empresa vencedora:
TRES VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.524.488/0001-
02, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 206.738,59 (duzentos 
e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida Ângelo 

Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, 

Estado do Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias, 

convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 11 de fevereiro 

de 2022, no auditório do SICOOB, localizado na Av. Padre José 

germano Neto júnior, nº 3382, Umuarama - PR, 87504-050, esquina com 

a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, com primeira convocação às 

14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas, para 

deliberarem sobre a seguinte pauta: 

- Função Gratificada – Coordenação AME; 

- Concurso Público – Vagas – Cadastro Reserva; 

- Reposição salarial 2021/2022; 

- Retorno ao consórcio – Município de Cruzeiro do Oeste; 

- Médico da Família no AME – atendimento ao idoso – 

inclusão tabela CISA; 

- Correção automática – Tabela CISA; 

- Credenciamento eletroneuromiografia 

- Assuntos gerais: 

 

Umuarama, 01 de fevereiro de 2022. 

 

Claudio Sidiney de Lima 

Presidente do CISA 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.141/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Exonera a Sra Fernanda Alves Meira.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra Fernanda Alves Meira, portadora da RG n.º 13.517.304-
5 e do CPF nº 101.909.749-31,  do cargo de Chefe do Departamento de Compras,  
Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.143/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. 
Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 
N.º 003/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico N.º 003/2022 em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, cujo objeto trata se de aquisição de um veículo utilitário 02 portas, visando 
o desenvolvimento rural sustentável em beneficio da agricultura familiar, conforme 
convênio 340/2021 entre o Município de Icaraíma/PR e a SEAB.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 096/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FÁTIMA GÊA 
MATARO DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 31 de janeiro de 2022 a 05 de fevereiro de 2022, 06 (seis) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE LIMA, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob nº 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo 
de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da Portaria nº. 109/2012 de 27 de fevereiro de 
2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FÁTIMA GÊA 
MATARO DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 27 de janeiro de 2022 a 29 de janeiro de 2022, 03 (três) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE LIMA, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob nº 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo 
de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da Portaria nº. 109/2012 de 27 de fevereiro de 
2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 
 
 
Objeto: Formação de Registro de Preço para aquisição de materiais de expediente, papelaria, 
suprimentos e equipamentos para informática, e aparelhos eletro-eletrônicos para serem utilizados 
na sede do CISA, CAPS-AD, Almoxarifado e Ambulatório de Especialidades Médicas do Cisa, e 
materiais de artesanato para serem utilizados nas oficinas de artes e terapia ocupacional do CAPS-
AD, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as condições e especificações constantes do edital do 
Pregão Presencial nº 025/2021, inclusive seus anexos e Termo de Referência. 
 
 
Prazo: início em 27 de janeiro de 2022 e término em 27 de fevereiro de 2023. 
 
SEGUE ABAIXO OS FORNECEDORES COM OS DEVIDOS ITENS, PREÇOS E MARCAS REGISTRADOS: 
 
 
 
                                                                                                                       Umuarama, 31 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2021

Pregão Registro de Preços 

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3886 UNIDADE

 118,50  3,95 

 153 

 30 

FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA Arrematado

Economicidade: 12,22 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3590 UNIDADE

 22.500,00  2.250,00 

 154 

 10 

FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA Arrematado

Economicidade: 5,02 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7516 UNIDADE

 12.020,00  6.010,00 GARDEN GREE

 155 

 2 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA Arrematado

Economicidade: 5,07 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7517 UNIDADE

 11.800,00  2.360,00 AGRATO

 156 

 5 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA Arrematado

Economicidade: 3,24 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7404 UNIDADE 157 

 3 

Deserto

Economicidade:  %

Motivo: NENHUMA EMPRESA COTOU

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7508 UNIDADE 158 

 1 

Deserto

Economicidade:  %

Motivo: NENHUMA EMPRESA COTOU

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3525 UNIDADE

 93.000,00  4.650,00 EUROPC DESK (i5,10ª) HQ (HQ19LED) WIN 10PRO

 159 

 20 

EUROPC COMPUTADORES LTDA Arrematado

Economicidade: 1,48 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  3738 UNIDADE

 40.500,00  2.700,00 HP (M408DN)

 160 

 15 

EUROPC COMPUTADORES LTDA Arrematado

Economicidade: 2,86 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7518 UNIDADE

 2.135,00  427,00 

 161 

 5 

FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA Arrematado

Economicidade: 7,59 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  6704 UNIDADE

 90,65  90,65 

 162 

 1 

FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA Arrematado

Economicidade: 5,01 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7519 UNIDADE

 65,40  3,27 TENAZ/COLA

 163 

 20 

CASTELO BRANCO ARTES LTDA-ME Arrematado

Economicidade: 0,00 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7510 UNIDADE

 3.450,00  3.450,00 BROTHER (ADS 2200)

 164 

 1 

EUROPC COMPUTADORES LTDA Arrematado

Economicidade: 1,54 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7511 UNIDADE

 6.160,00  3.080,00 

 165 

 2 

FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA Arrematado

Economicidade: 4,04 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  2637 UNIDADE

 1.350,00  270,00 VENTISOL

 166 

 5 

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA Arrematado

Economicidade: 0,02 %

CASTELO BRANCO ARTES LTDA-ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

01.121.504/0001-22

 1  15 Barbante crú 4/16 para artesanato,com no mínimo 

113 metros no rolo.

PIRA/BARBANTE  21,99  109,95 UNIDADE 5 

 1  17 Bloco de papel colorido auto-adesivo para 

recados, tamanho 76mm x 76mm, com 100 folhas. 

Referência: Post it ou equivalente

OFF PAPER/BLOCO DE PAPEL  8,95  895,00 UNIDADE 100 

 1  20 BOLA DE ISOPOR N° 35 EPS/BOLA DE ISOPOR  0,21  21,00 UNIDADE 100 

 1  26 CAIXA ARQUIVO DE PAPELÃO - TAMANHO 

PADRÃO

CASTELO/CAIXA  4,75  1.425,00 UNIDADE 300 

 1  30 Caneta esferográf ica,  corpo hexagonal ,   

transparente para visualização da tinta, com 

orifício lateral, tampa antiasfixiante escrita macia , 

ponta com esfera de Tungstênio resistente, tinta 

de alta qualidade, de secagem rápida evitando 

borrões. Possui tampa da mesma cor da tinta, 

ventilada em conformidade com padrão ISO, ponta 

média 1,0mm. Cx contendo 50 unidades. Cores a 

BIC/CANETA  42,35  847,00 UNIDADE 20 

Resumo de Resultado do Pregão Registro de Preços nº 25 / 2021
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definir no pedido, entre azul, preta e vermelha . 

Referência: Bic ou de igual/melhor qualidade

 1  31 Caneta marca texto, ponta chanfrada, tinta forte e 

brilhante de alta fixação, a base de álcool , 

corantes orgânicos solventes e água, ponta e 

pavio em poliéster, com tampa da cor da tinta  - cx 

com 12 unidades - cores a definir no pedido

LEO/CANETA  18,45  276,75 CAIXA 15 

 1  52 Corretivo líquido a base d'agua, com pincel, 

cobertura na primeira aplicação, sem odor , 

atóxico, frasco com 18ml. Referência Bic ou de 

igual/melhor qualidade

MAXI/CORRETIVO  2,14  42,80 UNIDADE 20 

 1  74 Fita de cetim nº 2, rolo com 10mts, cores a definir 

no pedido

PROGRESSO/FITA  4,28  17,12 UNIDADE 4 

 1  77 Fita dupla face, 18mm x 30mts ADELBRAS/FITA  8,35  41,75 UNIDADE 5 

 1  89 Grampo trilho para pastas, 80mm, plástico, 

tamanho 20cm, com haste de 6cm, pacote 

contendo 50 unidades

TN/GRAMPO TRILHO  12,65  63,25 PACOTE 5 

 1  107 Papel fotográfico 180gr, tamanho A4, a prova 

d'água, pacote com 50 folhas

MASTERPRINT/PAPEL  23,60  47,20 PACOTE 2 

 1  110 Papel sulfite A4, pacote com 100 folhas. Cores a 

definir no pedido

CLIPINHO/PAPEL  9,70  3.880,00 UNIDADE 400 

 1  120 Pincel 062, cabo vermelho nº 00 ACRILEX/PINCEL  10,85  108,50 UNIDADE 10 

 1  135 SACO DE PAPEL HAMB. 40 X 18 C/1000 UNID. 

BRANCO

PLAS/SACO  61,55  3.077,50 PACOTE 50 

 1  139 SACO PLASTICO 25X 35 X 06 C/1000 UNI PLAS/SACO  188,90  755,60 PACOTE 4 

 1  147 Tinta dimensional, 3D, efeito relevo, com bico 

aplicador, atóxica, tubo com 35ml. Cores a definir 

no pedido

ACRILEX/TINTA  5,54  55,40 UNIDADE 10 

 1  148 TINTA PARA TECIDO 37 ML CORES A DEFINIR 

NO PEDIDO

ACRILEX/TINTA  4,28  1.104,24 UNIDADE 258 

 1  163 Cola escolar, a base d´água e PVA, acabamento 

transparente e flexível, 100% lavável, bico 

anti-entupimento e anti-vazamento, frasco com 

35g. Referência: Pritt Tenaz

TENAZ/COLA  3,27  65,40 UNIDADE 20 

Quantidade de Itens: 18 Total da Empresa: R$ 12.833,46

MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

05.228.533/0001-49

 1  35 CARTUCHO DE TONER PRETO, COMPATIVEL 

COM HP CF 258A  58A - CF 258 CF 258 SEM 

CHIP, PARA USO NAS SEGUINTES 

IMPRESSORAS : HP MODELOS SUPORTADOS : 

HP LASER / HP M-428FDW , M 428, M-428, 

M-404DW, M404 M-404, M-428DW, M-404N - 

RENDIMENTO PARA 1.600 PAGINAS EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA  ISO/IEC 

24711, 19798 OU 19752, CONFORME O CASO. 

O S  C A R T U C H O S  D E V E R Ã O  S E R 

INTEIRAMENTE NOVOS (PRIMEIRO USO) E 

NÃO PODEM SER RESULTADO DE 

REMANUFATURAMENTO ,REFINAMENTO , 

REUTILIZAÇÃO OU RECONDICIONAMENTO. 

DEVEM PRODUZIR IMPRESSÕES NITIDAS E 

DE BOA QUALIDADE.DEVERÃO SER 

C O N D I C I O N A D O S  E M  E M B A L A G E N S 

TOTALMENTE LACRADAS,CONTENDO AS 

CARACTERISITICAS DO PRODUTO,MARCA E 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE.MARCA DE 

REFERENCIA: HP, MASTERPRINT OU 

EQUIVALENTE . OBS:APRESENTAR AMOSTRA 

PARA VERIFICAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES 

DA FUNCIONALIDADE E DO RENDIMENTO.

PREMIUM  77,35  23.205,00 UNIDADE 300 

 1  38 CARTUCHO DE TONER PRETO, REF: (36A) 

CB436A PARA IMPRESSORA HP, MODELOS 

SUPORTADOS:HP LASER JET M1522nf MFP, 

M1120 MFP. RENDIMENTO PARA 1.600 

PAGINAS EM CONFORMIDADE COM NORMA 

ISSO/IEC 24711, 19798 OU 19752, CONFORME 

O CASO. OS CARTUCHOS DEVERÃO SER 

INTEIRAMENTE NOVOS (PRIMEIRO USO) E 

NÃO PODEM SER RESULTADO DE 

REMANUFATURAMENTO,  REFINAMENTO, 

R E U T I L I Z A Ç Ã O  O U 

RECONDICIONAMENTO.DEVEM PRODUZIR 

PREMIUM  58,55  1.756,50 UNIDADE 30 
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IMPRESSÕES  NITIDAS E DE BOA QUALIDADE. 

DEVERÃO SER CONDICIONADOS EM 

EMBALAGENS TOTALMENTE LACRADAS, 

CONTENDO AS CARACTERISTICAS DO 

PRODUTO, MARCA E INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE:MARCA DE REFERENCIA : HP , 

MASTERPRINT OU EQUIVALENTE.

 1  39  CARTUCHO DE TONER PRETO, REF: TN 1000 

PARA IMPRESSORA BROTHER, MODELOS 

SUPORTADOS : TN 1000 TN1030 TN1040 

TN1050 1070 1075 , HL 1110  DCP1510. 

RENDIMENTO PARA 1.000 PAGINAS EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA ISSO/IEC 

24711, 19798 OU 19752, CONFORME O CASO. 

O S  C A R T U C H O S  D E V E R Ã O  S E R 

INTEIRAMENTE NOVOS ( PRIMEIRO USO ) E 

NÃO PODEM SER RESULTADO DE 

REMANUFATURAMENTO,  REFINAMENTO, 

REUTILIZAÇÃO OU RECONDICIONAMENTO . 

DEVEM PRODUZIR IMPRESSÃO NITIDAS E DE 

B O A Q U A L I D A D E .  D E V E R Ã O  S E R 

C O N D I C I O N A D O S  E M  E M B A L A G E N S 

TOTALMENTE LACRADAS, CONTENDO AS 

CARACTERISITICAS DO PRODUTO, MARCA E 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE . MARCA 

REFERENCIA: BROTHER OU EQUIVALENTE .

PREMIUM  57,00  5.700,00 UNIDADE 100 

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 30.661,50

ROBERTO OLIVEIRA SILVA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

21.764.573/0001-61

 1  36 CARTUCHO DE TONER PRETO, REF:

(285A)CE285A PARA IMPRESSORA HP, 

MODELOS SUPORTADOS : HP LASER JET 

P1102, P1102w, P1102w , M1212mf, M1132. 

RENDIMENTO PARA 1.600 PAGINAS EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA ISO/IEC 

24711, 19798 OU 19752, CONFORME O CASO. 

O S  C A R T U C H O S  D E V E R Ã O  S E R 

INTEIRAMENTE NOVOS (PRIMEIRO USO) E 

NÃO PODEM SER RESULTADO DE 

REMANUFATURAMENTO ,REFINAMENTO , 

REUTILIZAÇÃO OU RECONDICIONAMENTO. 

DEVEM PRODUZIR IMPRESSÕES NITIDAS E 

DE BOA QUALIDADE.DEVERÃO SER 

C O N D I C I O N A D O S  E M  E M B A L A G E N S 

TOTALMENTE LACRADAS,CONTENDO AS 

CARACTERISITICAS DO PRODUTO,MARCA E 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE.MARCA DE 

REFERENCIA: HP, MASTERPRINT OU 

EQUIVALENTE . OBS:APRESENTAR AMOSTRA 

PARA VERIFICAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES 

DA FUNCIONALIDADE E DO RENDIMENTO.

PREMIUN  51,30  5.130,00 UNIDADE 100 

 1  37 CARTUCHO DE TONER PRETO , REF: (35A) 

CB435A PARA IMPRESSORA HP, MODELOS 

SUPORTADOS : HP LASER JET P1005 

CB410A.RENDIMENTO PARA 1.600 PAGINAS 

EM CONFORMIDADE COM A NORMA ISSO/IEC 

24711, 19798 OU 19752, CONFORME O CASO. 

O S  C A R T U C H O S  D E V E R Ã O  S E R 

INTEIRAMENTE NOVOS ( PRIMEIRO USO) E 

NÃO PODEM SER RESULTADO DE 

REMANUFATURAMENTO,  REFINAMENTO, 

REUTILIZAÇÃO OU RECONDICIONAMENTO. 

DEVEM PRODUZIR IMPRESSÕES NITIDAS E 

DE BOA QUALIDADE. DEVERÃO SER 

C O N D I C I O N A D A S  E M  E M B A L A G E N S 

TOTALMENTE LACRADAS, CONTENDO AS 

CARACTERISTICAS DO PRODUTO, MARCA E 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE . MARCA DE REF: 

HP MASTERPRINT OU EQUIVALENTE .

PREMIUN  66,00  3.300,00 UNIDADE 50 

 1  40 CARTUCHO DE TONER PRETO, REF: TN2340 

PARA IMPRESSORA BROTHER, MODELOS 

SUPORTADOS : HL-L2360DW.RENDIMENTO 

PARA 1.600 PAGINAS EM CONFORMIDADE 

COM A NORMA ISSO/IEC 24711, 19798 OU 

19752, CONFORME O CASO.OS CARTUCHOS 

PREMIUN  58,00  17.400,00 UNIDADE 300 
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DEVERÃO SER INTEIRAMENTE NOVOS ( 

PRIMEIRO USO) E NÃO PODEM SER 

RESULTADO DE REMANUFATURAMENTO, 

R E F I N A M E N T O ,  R E U T I L I Z A Ç Ã O  O U 

RECONDICIONAMENTO. DEVEM PRODUZIR 

IMPRESSÕES NITIDAS E DE BOA QUALIDADE 

DEVERÃO SER CONDICIONADOS EM 

EMBALAGENS TOTALMENTE LACRADAS, 

CONTENDO AS CARACTERISTICAS DO 

PRODUTO, MARCA E INDICAÇÃO DO 

FABRICANTE. MARCA REFERENCIA:BROTHER 

, MASTERPRINT OU EQUIVALENTE.

Quantidade de Itens: 3 Total da Empresa: R$ 25.830,00

MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

30.320.176/0001-91

 1  13 Balões fabricados em látex (bexigas), lisos, nº 09, 

pacote com 50 unidades. Cores a serem definidas 

no pedido

PIC PIC  15,70  157,00 UNIDADE 10 

 1  16 Bastões de cola quente grossa,silicone-mínimo 25 

cm.

RENDCOLA  1,79  182,58 UNIDADE 102 

 1  23  Cadeira executiva, seguindo NR 17, portarias 

3.214/78 e nº 25/94 do Ministério do Trabalho. Que 

permita variações posturais, ajustes de fácil 

acionamento, altura do encosto e do assento 

ajustável a estatura do trabalhador, borda frontas 

arredondada, tecido na cor azul, espuma injetável, 

base giratória com 5 pés, pás de apoio e rodízio, 

com duas roldanas circulares, coluna a gás com 

conjunto mecânico/ pneumático para conectar a 

base ao mecanismo q que possui a função de 

regulagem de altura do assento com referência ao 

piso, através do acionamento pela alavanca 

disposta abaixo do assento, com apoio para os 

braços e regulagem de altura, Apresentar catálogo 

com fotos, especificações e laudo ergonômico 

assinado por: engenheiro/técnico do Trabalho, 

médico ergonomista ou fisioterapeuta, que ateste 

a ergonomia conforme  NR 17, portarias 3.214/78 

e nº 25/94 do Ministério do trabalho.

MAQPEL BACKSYSTEM EXECUITIVA 597,00  41.790,00 UNIDADE 70 

 1  29 Calculadora manual média 12 dígitos 14 x 10 cm, 

com pilha.

VIGHS  21,80  218,00 UNIDADE 10 

 1  32 Caneta para retroprojetor, ponta de poliéster , 

1.0mm, com tinta a base de álcool, resistente a 

água, ideal para escrita em filmes, transparências 

e outras superfícies, cx com 12 unidades. 

Referência: Pilot ou de igual/melhor qualidade - 

Cores a definir no pedido

BRW  68,00  2.040,00 UNIDADE 30 

 1  47 Cola instantênea 5gr, resistente a umidade, altas 

t e m p e r a t u r a s  e  i m p a c t o ,  c o m  b i c o 

anti-entupimento. Referência: Super Bonder ou de 

igual/melhor qualidade

TEKBOND  9,54  572,40 UNIDADE 60 

 1  49 Cola PVA extra branca, frasco com 1.000gr, livre 

de odores e isenta de solventes, secagem 

transparente e flexível, alta aderência, colagem 

rápida. Referência: Almaflex ou de igual/melhor 

qualidade

CASCOREZ  24,80  248,00 UNIDADE 10 

 1  58 Envelope Ofício, tamanho 24 x 34cm, 

aproximadamente 80g cada envelope, cor branca, 

com dobras simétricas, proporcionando colagem 

sem imperfeições - cx com 250 unidades

SCRITY  90,00  900,00 UNIDADE 10 

 1  59 Envelope tamanho 37 x 45cm, com 

aproximadamente 90g cada envelope, na cor 

branca, com dobras simétricas, proporcionando 

colagem sem imperfeições - Cx com 250 unidades

SCRITY  294,00  588,00 UNIDADE 2 

 1  63 Etiqueta térmica 60x40  30mts, rolo com 100 

etiquetas

GRESPAN  13,30  1.330,00 UNIDADE 100 

 1  64 Folhas de E.V.A., medindo 40 x 48cm cada folha, 

cores variadas a serem definidas no pedido

HAITA  1,60  176,00 UNIDADE 110 

 1  69 Filtro de linha 5 tomadas tripolares, bivolt, 

compatível con a NBR 14.136/2002, possui chave 

liga-desliga, indicação luminosa, medida do cabo 

de 80cm

MEGACABOS  29,00  870,00 UNIDADE 30 

 1  70 FITA ADESIVA TIPO CREPE 18MM X 50 M FITPEL  3,50  105,00 UNIDADE 30 

Página 93 de 99

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2021

Pregão Registro de Preços 

 1  71 Fita adesiva Crepe 48 mm x 50 mm FITPEL  10,74  214,80 UNIDADE 20 

 1  72 Fita adesiva p/ embalagem - transparente 48mm x 

50mts

FITPEL  9,00  900,00 UNIDADE 100 

 1  73 Fita adesiva para embalagem, transparente 18mm 

x 50mts - Referência: Durex ou de igual/melhor 

qualidade

FITPEL  2,95  59,00 UNIDADE 20 

 1  84 Giz de cera, cx contendo 12 cores sortidas , 

atóxico, traço macio, medindo aproximadamente 

9,5cm cada

PIRA  3,10  6,20 CAIXA 2 

 1  86 Grampeador em aço, apoio da base em resina 

termoplástica, fechamento dos grampos em chapa 

de aço, mola resistente com retração automática , 

comporta grampos nos tamanhos 23/6, 23/8, 

23/10 e 23/13. Capacidade para grampear até 100 

folhas de papel

MASTERPRINT  83,00  332,00 UNIDADE 4 

 1  87 Grampos 23/13 galvanizados, cx contendo 5.000 

unidades

BRW  24,40  244,00 CAIXA 10 

 1  88 Grampos 26/6 galvanizados, cx contendo 5.000 

unidades

TOP  6,40  320,00 CAIXA 50 

 1  102 Mouse óptico USB, design ergonômico 

confortável, botão de rolamento quue facilita a 

navegação, compatível com todas as versões do 

Windows

MULTILASER  22,50  1.125,00 UNIDADE 50 

 1  105 Papel cartão, 200 gr, medidas: 48 x66cm, cores a 

definir no pedido

REALCE  1,25  62,50 UNIDADE 50 

 1  111 Pasta A-Z, lombada larga, com visor 345mm, 

dorso 80mm

FRAMA  13,20  1.980,00 UNIDADE 150 

 1  117 Pen drive USB 2,0, armazenamento de 8GB MULTILASER  29,50  442,50 UNIDADE 15 

 1  119 Perfurador de papel, estrutura metálica, base 

emborrachada perfura até 20 folhas, 02 furs, 

profundidade do furo 12mm. Referência CIS ou de 

igual/melhor qualidade

MASTERPRINT  22,00  44,00 UNIDADE 2 

 1  128 Pistola para cola quente, bivolt, 40W, cabo de 1m 

de comprimento, para uso de refis grandes de 

11mm, com gatilho, corpo injetado em plástico e 

ponta metalizada

CLASSE  25,20  126,00 UNIDADE 5 

 1  129 Quadro de aviso cortiça, moldura 60cm x 40cm, 

moldura em alumínio, para uso de alfinete tipo 

taça

SOUZA  58,50  58,50 UNIDADE 1 

 1  131 Régua acrílica transparente 30 cm WALEU  2,00  40,00 UNIDADE 20 

 1  146 Tesoura multiuso de ponta fina, lâmina em aço 

inox, medidas aproximadas: 17 x 6,5 x1

GATTE  9,80  98,00 UNIDADE 10 

 1  155 Ar condicionado frio., 30.000 BTUS, 220V. 

Referência: LG, Consul, Elgin, Gree ou de 

igual/melhor qualidade

GARDEN GREE  6.010,00  12.020,00 UNIDADE 2 

 1  156 Ar condicionado quente/frio, 12.000 BTUS, 220V. 

Referência: LG, Consul, Elgin ou de igual/melhor 

qualidade

AGRATO  2.360,00  11.800,00 UNIDADE 5 

 1  166 VENTILADOR DE PAREDE, 60 COM, BIVOLT, 

COM 3 PÁS

VENTISOL  270,00  1.350,00 UNIDADE 5 

Quantidade de Itens: 32 Total da Empresa: R$ 80.399,48

FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

32.722.664/0001-50

 1  1 AGULHA PARA COSTURA N° 06  0,58  5,80 UNIDADE 10 

 1  7 APOIO PARA PÉS, COM PEDAIS E COMANDOS 

ACIONADOS PELOS PÉS, DENTRO DA NORMA 

R E G U L A M E N T A D O R A  N º  1 7 , 

POSICIONAMENTO E DIMENSÕES QUE 

POSSIBILITEM FÁCIL ALCANCE. REGULAGEM 

DE ALTURA COM NO MÍNIMO 6 REGULAGENS 

DE INCLINAÇÃO, PISO ANTIDERRAPANTE, NA 

COR PRETA

 205,00  14.350,00 UNIDADE 70 

 1  8 Apontador para lápis, fabricado em plástico rígido , 

com furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável 

parafusada, sem ondulações ou deformações , 

perfeitamente ajustada e afiada, sem folgas, a fim 

de não macerar ou mastigar a madeira do lápis

 0,36  3,60 UNIDADE 10 

 1  19 BOLA DE ISOPOR N° 20  0,19  38,00 UNIDADE 200 

 1  24 CADERNO PEQUENO, ESPIRAL, 48 FOLHAS, 

FORMATO 202X144 MM

 1,85  9,25 UNIDADE 5 

 1  25 CADERNO UNIVERSITARIO, ESPIRAL 96 

FOLHAS, FORMATO 200X275MM, CAPA 

 5,75  28,75 UNIDADE 5 
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FLEXÍVEL

 1  27 Caixa organizadora 30 litros, fabricada em plástico 

polipropileno de alta durabilidade, atóxico , 

transparente, empilháveis, com tampa, formato 

retangular, medidas aproximadas: 30,7 x 42,5 x 

30,5 cm

 45,00  675,00 UNIDADE 15 

 1  33 Caneta/ marcador para quadro branco, ponta de 

poliéster 6.0mm, espessura da escrita de 2,3mm, 

ponta macia que não danifica o quadro, apaga 

facilmente, cores a definir no pedido. Referência: 

Pilot ou de igual/melhor qualidade

 8,45  253,50 UNIDADE 30 

 1  34 Canetinhas hidrográficas, com ponta resistente , 

tinta a base de água, lavável, ecrita macia, cx com 

24 unidades coloridas

 16,00  32,00 UNIDADE 2 

 1  43 CLIPS METALICOS - CX/500 GR / 10 CX N°2/0  /  

10 CX  N° 4/0  /  10 CX N° 8/0

 11,50  345,00 CAIXA 30 

 1  45 Cola bastão, 40gr, ideal para colagem de papel, 

papelão e cartolina , atóxica, lavável, de alta 

aderência. Referência: Acrilex ou igual/melhor 

qualidade

 11,30  339,00 UNIDADE 30 

 1  46 Cola de silicone líquida 100ml, recomendada para 

trabalhos artísticos, podendo ser aplicada em 

substrato poroso, metais, concreto, alvenaria, 

pedras, vidros, entre outros. Referência: Tek Bond 

ou de igual/melhor qualidade

 8,30  41,50 UNIDADE 5 

 1  48 Cola permanente 37gr, efeito adesivo permanente, 

atóxica, podendo ser aplicada em madeira, 

papelão, acrílico ou stencil

 4,99  49,90 UNIDADE 10 

 1  51 Copo de vidro transparente, capacidade de 190ml, 

tipo Americano

 1,70  170,00 CAIXA 100 

 1  55 DIVISÓRIAS PLÁSTICA P/ FICHÁRIO PCT COM 

10 UNIDADES

 8,60  688,00 UNIDADE 80 

 1  56 ELASTICO LATEX, AMARELO,PACOTE 1KG $  23,80  95,20 UNIDADE 4 

 1  60 Essência concentrada para velas aromáticas - 

frasco 100ml. Fragrâncias a definir no pedido

 26,19  78,57 UNIDADE 3 

 1  61 Essência concentrada aromática, hidrossolúvel , 

frasco com 1.000ml. Utilizadas para ambientes, 

difusores, velas, entre outros. Fragrâncias a serem 

definidas no pedido

 204,15  408,30 UNIDADE 2 

 1  62 Estilete escolar grande, com trava de segurança 

na ponta da lâmina

 4,30  64,50 UNIDADE 15 

 1  65 Extrator de grampos, tipo espátula em metal 

galvanizado

 6,30  63,00 UNIDADE 10 

 1  66 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO GARRA  6,90  103,50 UNIDADE 15 

 1  68 FICHA PAUTADA 5X8 - BLOCO COM 100 

FOLHAS - FORMATO 203X127MM

 11,70  23,40 UNIDADE 2 

 1  75 Fita de cetim nº 5, rolo com 10mts, cores a definir 

no pedido

 6,96  20,88 UNIDADE 3 

 1  76 FITA DE CETIM N° 9, ROLO C/10 MT, CORES A 

DEFINIR NO PEDIDO

 9,20  55,20 UNIDADE 6 

 1  78 Fita métrica, para costura e medidas corporais , 

1,50mts

 4,30  43,00 UNIDADE 10 

 1  79 Fitilhos plásticos, rolo com 50mts, cores a definir 

no pedido

 2,80  28,00 UNIDADE 10 

 1  85 Grampeador de ferro médio, para grampo 26/06, 

capacidade para 20 folhas, base mínima 18 cm, 

modelo automático, cor cinza. 

Referencia CIS C15 ou de melhor qualidade

 71,00  2.840,00 UNIDADE 40 

 1  90 Isqueiro, tamanho grande, com chama pré 

ajustada, selo de aprovação Inmetro. Referência: 

Bic ou de igual/melhor qualidade

 5,90  59,00 UNIDADE 10 

 1  93 Lápis de cor, cx com 24 unidades, com cores 

variadas de alta pigmentação, em madeira, 

atóxico, resistentes a quebra e traço macio

 19,50  97,50 CAIXA 5 

 1  94 Lápis preto de escrever, graduação nº 2B, traço 

escuro, produzido em madeira, no formato 

redondo ou sextavado, resistente a quebra . 

Referência: Faber Castell ou de igual/me lhor 

qualidade

 1,39  208,50 UNIDADE 150 

 1  95 L I V R O  A T A ,  C /  1 0 0  F O L H A S 

NUMERADAS,FORMATO 210 X 300MM, CAPA E 

CONTRA CAPA DE PAPELÃO 700GRS.

 12,00  24,00 UNIDADE 2 

 1  96 Livro Ponto, capa e contracapa em papelão de  25,00  50,00 UNIDADE 2 
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aproximadamente 700g, folhas internas em papel 

off set 63g, formato 215mm x 315mm

 1  97 LIVRO PROTOCOLO, 100 FOLHAS, FORMATO 

216 x 154 MM

 12,50  62,50 UNIDADE 5 

 1  99 Meia pérola para artesanato, tamanho 05mm, 

pacote com 500 gramas

 45,50  45,50 PACOTE 1 

 1  101 Tag moldura oval para aplicação de chaton, cor 

dourada, aproximadamente 18 x 25mm

 0,53  53,00 UNIDADE 100 

 1  103 Papel Carbono Manual A4 Azul cx c/ 100 folhas  44,70  268,20 CAIXA 6 

 1  104 Papel carbono vermelho para pintura em tecido , 

taamnho 60 x 44cm

 2,19  43,80 UNIDADE 20 

 1  106 Papel crepom 48cm x 2 mts, cores a definir no 

pedido

 1,89  37,80 UNIDADE 20 

 1  108 Papel laminado, alto brilho e cor intensa, para 

recortes e trabalhos manuais, 45 x 59cm, cores a 

definir no pedido

 2,15  43,00 UNIDADE 20 

 1  109 Papel sulfite, branco, A4, caixa com 10 (dez) 

resmas, contendo 500 folhas cada resma, 75 G/M, 

2010x 297, 100% alcalino. Referência: Boreal, 

Chamex, Copimax ou de igual/melhor qualidade

 205,80  41.160,00 UNIDADE 200 

 1  112 Pasta ofício papelão, com aba elástica, cor azul  2,65  2.650,00 UNIDADE 1000 

 1  113 Pasta polionda, 35mm, com elástico, cor azul, 

aproximadamente 250 x 35 x 335

 5,25  52,50 UNIDADE 10 

 1  114 Pasta suspensa, em cartão kraft, acompanha visor 

e etiqueta, grampo plástico e hastes plásticas 

removíveis

 2,64  26,40 UNIDADE 10 

 1  115 Papel couchê, branco, A4, 170g, pct com 50 folhas  19,50  19,50 PACOTE 1 

 1  118 Perfurador de papel, fabricado em metal, com 

apoio emborrachado, régua medidora paraa 

encaixe e perfuração, 02 furos, perfura até 70 

folhas, trava e depósito para resíduod e base 

antideslizante. Referência Maxprint MX - P70, ou 

equivalente

 180,70  180,70 UNIDADE 1 

 1  121 PINCEL 421 CABO VERMELHO N° 02  8,19  81,90 UNIDADE 10 

 1  122 Pincel 421, cabo vermelho nº 06  10,60  159,00 UNIDADE 15 

 1  123 Pincel 421, cabo vermelho nº 10  18,50  185,00 UNIDADE 10 

 1  124 Pincel 456, cabo amarelo nº 04  2,88  28,80 UNIDADE 10 

 1  125 PINCEL 456 CABO AMARELO N° 06  3,49  52,35 UNIDADE 15 

 1  126 PINCEL 456 CABO AMARELO N° 08  3,50  35,00 UNIDADE 10 

 1  127 PINCEL 456 CABO AMARELO N° 12  4,30  64,50 UNIDADE 15 

 1  130 Quadro de aviso cortiça, moldura 90 x60cm, 

moldura em alumínio para uso de alfinete tipo taça

 93,00  93,00 UNIDADE 1 

 1  133 Rolo de fita floral 12mm x 27mt, na cor verde  11,35  34,05 UNIDADE 3 

 1  134 ROLO DE PAPEL CONTACT ( 45 CM X 10 M) 

CORES A DEFINIR NO PEDIDO

 63,80  127,60 UNIDADE 2 

 1  138 SACO PLASTICO 10 X15 X06 C/1000 UNI  194,00  582,00 PACOTE 3 

 1  140 SACOLA RECICLADA 30 X 40 C/500 UNI. 

BRANCA

 83,90  839,00 UNIDADE 10 

 1  144 Teclado PS2 ABNT II c/ teclas multimídia, USB, 

cor preta com cabo

 33,60  1.680,00 UNIDADE 50 

 1  145 Tesoura para cortar tecidos, lâmina em aço inox , 

cabo ergonômico em resina termoplástica, 7 ½” 

aproximadamente 30 x 3 x 10cm

 19,40  388,00 UNIDADE 20 

 1  149 Umidificador de dedos, composto por glicerina , 

não gorduroso, atóxico. Embalagem 12 g

 3,24  48,60 UNIDADE 15 

 1  153 Borracha de apagar, macia, que apaga com 

precisão, sem borrar, que concentre os resíduos 

para facilitar a limpeza. Referência: Faber Castell 

ou equivalente

 3,95  118,50 UNIDADE 30 

 1  154 AR CONDICIONADO SPLIT, 9.000 BTUS, 

QUENTE E FRIO, 220V. REFERÊNCIA: LG, 

CONSUL, OU DE IGUAL/MELHOR QUALIDADE

 2.250,00  22.500,00 UNIDADE 10 

 1  161 Conjunto de mesa, com 4 cadeiras com apoio de 

braço, fabricada em polipropileno de alta 

resistência, empiláveis, na cor preta. Referência: 

Tramontina ou de igual/melhor qualidade

 427,00  2.135,00 UNIDADE 5 

 1  162 Microfone com fio, cabo de no mínimo 3mts de 

comprimento, chave liga/desliga com indicador, 

reprodução vocal com clareza e baixa distorção

 90,65  90,65 UNIDADE 1 

 1  165 SMART TV, PROCESSADOR QUAD CORE, 

TELA DE LED, MONITOR 4K, 50 POLEGADAS, 

 3.080,00  6.160,00 UNIDADE 2 
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WIFI E CONVERSOR DIGITAL INTEGRADOS. 

ENTRADA DE VÍDEO E AUDIO ESTÉREO 2 

ENTRADAS HDMI 2.0 E 1 ENTRADA HDMI 2.0 

(ARC)^, TOTAL DE 3 ENTRADAS, ENTRADA RF 

PARA TV À CABO, 2 ENTRADAS USB 2.0: 

REPRODUZ FILMES, MÚSICAS E FOTOS, 1 

ENTRADA S/PDIF OUT OPTICAL, 1 ENTRADA 

ETHERNET E 1 ENTRADA P2: PARA 

AMPLIFICADORES E PERIFÉRICOS DE AÚDIO.

Quantidade de Itens: 65 Total da Empresa: R$ 101.337,70

EUROPC COMPUTADORES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

32.294.930/0001-91

 1  100 MEMÓRIA RAM de 8 GB, tecnologia DDR4 

SDRAM, formato UDIMM, velocidade 2.400 MHZ, 

com 288 pinos para computador de mesa

WINMEMORY (WH5SD8GC3UAZ) 319,00  638,00 UNIDADE 2 

 1  159 Gabinete completo desempenho médio 

Processador, sugerido: Intel core i5 - 10ª geração 

ou superior; Caso o processador ofertado não 

contenha GPU integrado, o fornecedor deverá 

incluir uma placa de vídeo offboard, com no 

mínimo 1 saída de vídeo VGA e DVI ou 1 saída 

VGA e HDMI; -Placa mãe: -Suporte a expansão de 

memória de 32 GB no total ou superior, padrão 

DDR4 (2666/2400) ou superior, no mínimo 2 slots 

de expansão; - Possuir no mínimo 08 (oito) portas 

USB 2.0/3.0, distribuídas na frente e atrás do 

gabinete. Não será permitido uso de “hub” USB; 

-Possuir no mínimo 4 (quatro) entradas SATA 6GB 

ou superior; -Deverá possuir no mínimo as 

seguintes interfaces de comunicação: 1 (uma) 

saída de vídeo padrão VGA e 1 (uma) saída de 

vídeo padrão DVI ou 1 (uma) saída de vídeo 

padrão VGA e 1 (uma) saída de vídeo padrão 

HDMI; 1 (um) slots PCI ou PCIe ou PCIe x1 Gen 

3.x; 1 (um) slot PCIe x16 Gen 3.x; 1 (um) conector 

RJ-45 100/1000, para conexão de rede; - Possuir 

dissipador de calor no chipset; -Entrada e saída de 

aúdio integrada; -Memória: 8GB DDR 4 

(2666/2400MHz) ou superior, em dois pentes de 

4GB; -Unidades de Armazenamento: 1 (um) disco 

rígido de 240GB SSD interno ao gabinete; 

Gabinete: Gabinete para uso vertical do tipo torre, 

com 3 baias ou mais; Padrão ATX. -Fonte de 

Alimentação: Fonte de alimentação ATX de 500W 

ou superior; Sistema operacional instalado : 

Microsoft Windows 10 PRO vitalício (ou superior) 

original em português do Brasil; Contendo 

também: mouse ópitico, teclado ABNT 2, monitor 

LED: mínimo de 19,5 polegadas, caixa de som 

2.0; -Garantia: O conjunto proposto deverá possuir 

garantia mínima de 12 (doze) meses;

EUROPC DESK (i5,10ª) HQ (HQ19LED) WIN 10PRO 4.650,00  93.000,00 UNIDADE 20 

 1  160 IMPRESSORA MONOCROMÁTICA, WI-FI, 

CONEXÃO ETHERNET, CONEXÃO USB, 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 30 PPM, 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 2400X600 DPI, 

IMPRESSÃO DUPLEX, TIPOS DE PAPEL: 

COMUM, FINO, ESPESSO, RECICLADO, BOND, 

ETIQUETAS, ENVELOPES, CICLO MENSAL: 

ATÉ 10000 PÁGINAS MENSAIS, BANDEJA: 

COMPORTA ATÉ 250 FOLHAS, COMPATÍVEL 

COM: WINDOWS E MAC. REFERÊNCIA DO 

P R O D U T O :  I M P R E S S O R A B R O T H E R 

HL-L2360DW PARA A PADRONIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS

HP (M408DN)  2.700,00  40.500,00 UNIDADE 15 

 1  164 S C A N N E R  D E  S E C R E T Á R I A  C O M 

ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA, UNIDADE DO 

SENSOR DE DIGITALIZAÇÃO, SENSOR CMOS 

CIS DE 1 LINHA, RESOLUÇÃO ÓTICA 600 DPS, 

FONTE DE ILUMINAÇÃO LED RGB, LAD DE 

DIGITALIZAÇÃO FRENTE/VERSO;DUPLEX, 

INTERFACE USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, 

CONFORMIDADE AMBIENTAL ROHS E ENERGY 

STAR, PRETO E BRANCO 45PPM/90IPM, A 

CORES 30PPM/60IPM, RESOLUÇÕES DE 

SAÍDA: 150X150, 200X200, 240X240, 300X300, 

BROTHER (ADS 2200)  3.450,00  3.450,00 UNIDADE 1 
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Pregão Registro de Preços 

400X400, 600X600 DPI, CICLO DE TRABALHO 

DIÁRIO DE APROXIMADAMENTE 4000 

D I G I TA L I Z A Ç Õ E S ,  C A PA C I D A D E  D O 

ALIMENTADOR 60 FOLHAS (80 G/M²) - MARCA 

REFERÊNCIA: CANON  OU DE IGUAL/MELHOR 

QUALIDADE

Quantidade de Itens: 4 Total da Empresa: R$ 137.588,00

Total do Pregão Presencial: R$ 388.650,14 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ANDREIA CRISTINA SILAMA - Pregoeiro

Portaria nº 2/2021 de 18/01/2021

KEILA IRIODA SINHOCA - Membro

Portaria nº 2/2021 de 18/01/2021

ROGERIO PEDRO DA SILVA - Suplente

Portaria nº 2/2021 de 18/01/2021

01.121.504/0001-22 - CASTELO BRANCO ARTES LTDA-ME

835.265.609-00 - VALDENICE VITOR DOS SANTOS DE ALENCAR

32.294.930/0001-91 - EUROPC COMPUTADORES LTDA

632.773.956-34 - ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

32.722.664/0001-50 - FELIPE RUIZ LOPES- PAPELARIA

930.017.389-87 - CELIO JOSE LOPES
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  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA-ME  
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
Cirurgia Geral, que serão pagas de acordo com valores constantes nas tabelas CISA. 
Valor: até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) anuais. 
Prazo: início em 23 de janeiro de 2022 e término em 23 de janeiro de 2023. 
Fundamentação: inexigibilidade nº 063/2021  
 
Contrato de Aquisição nº 003/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: SPORT + UNIFORMES LTDA – ME  
Objeto: aquisição de materiais e adereços com temática natalina para serem utilizados na decoração das oficinas de artesanato 
e terapia ocupacional do CAPS-AD e aquisição de camisetas, bonés e garrafas de água personalizadas que serão distribuídas 
aos pacientes do CAPS-AD, em evento alusivo ao Janeiro Branco, com entrega imediata. 
Valor: O valor total é de R$ 6.585,00 (seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais).  
Prazo: início em 18 de janeiro de 2022 e término em 18 de março de 2022  
Fundamentação: Pregão Presencial nº 024/2021  
 
Contrato de Fornecimento nº 004/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: EDITH PEREIRA RESTAURANTE – ME  
Objeto: fornecimento de refeições, tipo marmitex, para os pacientes atendidos pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial 
Álcool e Drogas, com entregas parceladas, conforme a necessidade. 
Valor: até R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais) anuais.   
Prazo: início em 18 de janeiro de 2022 e término em 18 de janeiro de 2023. 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 026/2021  
 
Termo Aditivo nº 002/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 067/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA. 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 067/2019, onde a administração da sociedade passará para o 
sócio: CLAUDIO JEAN RODRIGUES, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 6.355.518-5 
SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 016.857.729-19, em razão da terceira alteração e consolidação do contrato social, 
constante na sua cláusula quarta. 
 
Termo Aditivo nº 002/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 080/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA. 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 080/2021, onde a administração da sociedade passará para o 
sócio: CLAUDIO JEAN RODRIGUES, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 6.355.518-5 
SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 016.857.729-19, em razão da terceira alteração e consolidação do contrato social, 
constante na sua cláusula quarta. 
 
Termo Aditivo nº 002/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 011/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA. 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 011/2019, onde a administração da sociedade passará para o 
sócio: CLAUDIO JEAN RODRIGUES, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 6.355.518-5 
SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 016.857.729-19, em razão da terceira alteração e consolidação do contrato social, 
constante na sua cláusula quarta. 
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 004/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado:  WILSON ROBERTO DE ALMEIDA-ME 

 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 004/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, 
passando o término para 22 de janeiro de 2023.  
 
Termo Aditivo nº 002/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 002/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado:  F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 002/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 27 de janeiro de 2023.  
                                         
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 008/2018 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado:  C. J. GOMES & CIA LTDA, 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 26 de fevereiro de 2023.  
 
Termo Aditivo nº 001/2022 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 049/2020 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado:   BIQ BENEFÍCIOS LTDA 
Objeto: Tendo em vista a alteração no valor para o pagamento do auxílio alimentação dos funcionários do CISA, alterando-se 
para R$ 545,40 (quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos) mensais por funcionário, fica aditado o Contrato 
de Prestação de serviços nº 049/2020, passando para até R$ 375.804,00 (trezentos e setenta e cinco mil, oitocentos e quatro 
reais) anuais, conforme valores abaixo descritos: 
  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
MÁX. MÊS 

VALOR UNIT. 
MENSAL POR 
FUNCIONÁRIO 

VALOR 
UNIT. COM 
O DESC. 
TAXA 
- 4,30% 

VALOR TOTAL 
MENSAL COM 
O DESC. TAXA 

VALOR TOTAL 
ANUAL COM O 
DESC. TAXA 

01 auxílio alimentação, por meio de 
crédito em cartão magnético 
com sistema de controle de 
saldo e senha numérica 
pessoal, para aquisição de 
gêneros alimentícios de 
primeira necessidade em 
estabelecimentos comerciais do 
gênero (tais como: 
supermercados, armazéns, 
mercearias, açougues, 
comércio de laticínios e ou frios, 
padarias e similares) para os 
funcionários do CISA 60 R$ 545,40 

 
 
 
 
 

R$ 521,95 

 
 
 
 
 

R$ 31.317,00 

 
 
 
 
 

R$ 375.804,00 

 
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 087/2018 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 087/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 14 de novembro de 2022. 

    Umuarama, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 
Pregão Eletrônico nº 001/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios 
(bolacha doce, bolacha salgada e chá mate), os quais serão utilizados nas refeições dos pacientes localizados na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, desse Município.
Valor Total: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: início em 31 de janeiro de 2022 e término em 30 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 
Pregão Presencial nº 012/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ nº 05.512.624/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de materiais confeccionados em 
acrílico e/ou HDF e argolinhas para chaveiro que serão utilizados para atender a demanda nos projetos e campanhas 
das secretarias do município.
Valor Total: R$ 56.469,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais)
Prazo de Vigência: início em 31 de janeiro de 2022 e término em 30 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
Pregão Presencial nº 004/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 31.499.939/0001-76
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de balança eletrônica de plataforma, que objetiva o apoio em 
complemento ao processo de montagem dos equipamentos de separação e triagem dentro da UVR (Unidade de 
Valorização de Reciclados), e execução de implantação da coleta seletiva no município de Guaíra.
Valor Total: R$ 6.879,70 (seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 31 de janeiro de 2022 e término em 30 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 
Pregão Eletrônico nº 007/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 08.734.023/0001-31
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos veterinários, outros materiais de consumo e bens 
móveis (eletrodomésticos), os quais serão empregados no Canil Municipal.
Valor Total: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
Prazo de Vigência: início em 01 de fevereiro de 2022 e término em 31 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 01 de fevereiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 
Pregão Eletrônico nº 007/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 11.262.969/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de medicamentos veterinários, outros materiais de consumo e bens 
móveis (eletrodomésticos), os quais serão empregados no Canil Municipal.
Valor Total: R$ 37.657,00 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais)
Prazo de Vigência: início em 01 de fevereiro de 2022 e término em 31 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 01 de fevereiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍPio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2022, Tomada de Preços nº 001/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TRES VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI, CNPJ nº 27.524.488/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em obras, para execução de DRENAGEM URBANA, 
a serem executadas na Rua Ministro Gabriel Passos da sede do Município de Guaíra, sendo alargamento e 
redimensionamento de bueiro sobre o Córrego Carumbei.
Valor Total: R$ 206.738,59 (duzentos e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e término em 31 de 
janeiro de 2023.
Prazo de Execução: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia da emissão da ordem de serviços
Data de Assinatura: 01 de fevereiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 041/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios (bolacha doce, bolacha salgada e chá mate), os quais serão utilizados nas 
refeições dos pacientes localizados na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, desse Município, sendo a empresa 
vencedora:
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 042/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 012/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 012/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais confeccionados em acrílico e/ou HDF e argolinhas para chaveiro que serão utilizados para atender a 
demanda nos projetos e campanhas das secretarias do município, sendo a empresa vencedora:
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ nº 05.512.624/0001-01, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 56.469,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 043/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 004/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 004/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de balança eletrônica de plataforma, 
que objetiva o apoio em complemento ao processo de montagem dos equipamentos de separação e triagem dentro da 
UVR (Unidade de Valorização de Reciclados), e execução de implantação da coleta seletiva no município de Guaíra, 
sendo a empresa vencedora:
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 31.499.939/0001-76, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 6.879,70 (seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
EDITAL N.º 005/2022
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
02040 HENRY MARDEGAN JUNIOR   9º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 097.090.609-96
01401 HEMANUELY ANDRADE DE ALMEIDA 10º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
065.459.229-20
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 01 de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.110/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 27.027,25 (vinte e sete mil e vinte e sete reais e vinte e cinco 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
28.846.0000.0.002 CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP
3.3.90.47.00.00 70 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 19.243,20
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 19.243,20
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00 92 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.270,40
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.270,40
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.93.00.00 350 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.495,84
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 1.495,84
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 521 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.996,71
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 4.996,71
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.36.00.00 884 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21,10
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 21,10
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.91.13.00.00 61 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.787,46
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.787,46
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 88 MATERIAL DE CONSUMO 4.726,14
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 4.726,14
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE
3.3.90.36.00.00 336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.495,84
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 1.495,84
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.08.00.00 551 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
4.996,71
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 4.996,71
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.91.13.00.00 879 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21,10
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 21,10
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do  mês de Dezembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 086/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Adriano Benitez Pereira, para o Cargo de Monitor de Abrigo.
Considerando a aprovação do Sr. Adriano Benitez Pereira, para o cargo de Monitor de Abrigo, no Concurso Público 
001/2019 em 1º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 001/2022 de 
04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 1º. Nomear o Sr. Adriano Benitez Pereira, portador do RG n.º 10.619.086-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 066.886.899-
60, para o Cargo de Monitor de Abrigo, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Monitor de Abrigo, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 087/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Edvaldo Dalexandro, para o Cargo de Agente de Vigilância Sanitária.
Considerando a aprovação do Sr. Edvaldo Dalexandro, para o cargo de Agente de Vigilância Sanitária, no Concurso 
Público 001/2019 em 2º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 001/2022 de 
04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 1º. Nomear o Sr. Edvaldo Dalexandro, portador do RG n.º 10.840.322-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 068.343.799-24, 
para o Cargo de Agente de Vigilância Sanitária/ 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Agente de Vigilância Sanitária, 
conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2022
DATA – 01/02/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Edevande Amorim da Silva Lisboa, por um período de 10 dias, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017, a partir de 01/02/22 a 10/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2022
CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área de enfermagem visando disponibilizar 
serviços de enfermagem e técnico de enfermagem para atendimento 12x36 horas, sendo o atendimento na UPA 
Municipal, tudo de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, bem como demais anexos 
do edital.
DATA DE CREDENCIAMENTO: até 30 de junho de 2022.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial e  ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para 
download, através do endereço: http://icaraima.pr.gov.br/.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 01 de Fevereiro de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0KM TIPO FURGONETA TRANSFORMADO EM AMBULANCIA TIPO A, 
SIMPLES REMOÇÃO  ANO/MODELO NO MÍNIMO 2021/2021, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO N° 769/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 236.556,33 (duzentos e trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e três 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: Até 60 (sessenta) dias após a requisição do departamento solicitante.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30m do dia 15/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 15/02/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
   OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) GERADOR DE ENERGIA A SER INSTALADO NA UBS – UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO 
DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 16/02/2022.                       INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m 
do dia 16/02/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022, após a assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes anexo ao edital.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
      Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.144/2022
DATA: 01/02/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico N.º 005/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico N.º 005/2022 em favor 
da empresa PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA, cujo objeto trata se de contratação de empresa para fornecimento de 
calcário dolomítico, conforme convênio 493/2021 com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – 
SEAB e o Município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 005/2022
Designa membros para compor a Comissão Técnica de Credenciamento de Serviços de Saúde.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais.
 R E S O L V E:
 1. DESIGNAR membros para compor a Comissão Técnica de Credenciamento de Serviços de Saúde para 
Acompanhamento e Avaliação de toda a documentação exigida nos Editais de Chamamento Público, referente ao 
exercício de 2022, como segue, integrada por:
DANIELY DOS SANTOS ASSUNÇÃO
ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO
ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
2. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
3. Esta Resolução entra em vigor nesta data.
  Umuarama, 31 de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 044
 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/01/2022 04:30h/16:00h Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento médico, no Hospital  Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045
 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
LEONILDO TREVISANUTO, matrícula n° 512, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do 
Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/01/2022 08:00h/19:00h Londrina-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital das Clínicas.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N°. 009/2022
SÚMULA: Exonera a Srª. Joana de Fatima Zanferrari Bordin, do Cargo em Comissão Direção da Divisão de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Srª. Joana de Fatima Zanferrari Bordin, brasileira, casada, portadora do CI/RG nº 3.878.910-
4-SSP/PR, inscrito no CPF nº 513.044.579-15, do cargo em Comissão Direção da Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, a partir de 31 de Janeiro de 2022.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
       CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de Janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 010/2022
SÚMULA: Nomeada a servidora Srª. Joana de Fatima Zanferrari Bordin para Cargo em Comissão de SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica Nomeada a servidora Srª. Joana de Fatima Zanferrari Bordin, brasileira, casada, portadora do RG 
nº 3.878.910-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 513.044.579-15, para Cargo em Comissão de Secretária Municipal 
de Educação, aplicando-lhe como remuneração em parcela única o subsídio previsto no §1º, do Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 1098, de 23 de Dezembro de 2021, bem como em obediência 
ao art. 39, §4º, da Constituição Federal, a partir do dia 01/02/2022.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 011/2022
SÚMULA: Nomeia a Srª. Cleonice Maria da Silva Prandini para cargo em Chefe de Seção de Assistência Social, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Srª Cleonice Maria da Silva Prandini  brasileira, casada, portadora do RG nº 5.456.214-4 SSP/
PR, inscrito no CPF nº 044.341.499-89, para o cargo em Chefe de Seção Assistência Social, previsto no §1º do Art. 
16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, A partir da data 
de 01/02/2022.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº.026/2022
 Designa e concede gratificação a servidora.
   O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
Artigo 58 Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora EUNICE PRUDENCIO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 
1241501 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, para o exercício da função de Orientador 
Pedagógico, junto á Escola Municipal Professor Walter Bergman, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) do seu piso salarial, a 
partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria n°048/2021.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de fevereiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº.027/2022
 Designa e concede gratificação a servidora.
   O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora MADALENA DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 6.796.931-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, para o exercício da função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto ao CMEI 
Menino Deus e para o exercício da função de Coordenador Pedagógico, 20 horas, junto á Secretaria de Educação, 
Esporte Cultura e Lazer, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) do seu piso salarial, a 
partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de fevereiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 005/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE JANEIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DAIANE DA SILVA MELO SANTOS 04258682900
CNPJ: 44.799.665/0001-82
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PARA MINISTRAR PALESTRA, COM ÊNFASE EM AUTISMO, 
PARA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR.
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE JANEIRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VANESSA C. DA SILVA - ME.
CNPJ: 19.389.306/0001-00.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO DO VEÍCULO VAN PARA O USO DA SECRETÁRIA DA SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 4.185,00 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 013/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA CELIA BONATO PINTO, portadora da cédula de Identidade 
nº 4.934.450-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
de Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2007 a 2012, no período 
de 02/02/2022 a 01/05/2022.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Janeiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicar por Incorreção

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 16 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios para as Divisões 
constantes no Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou 
na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 1º de fevereiro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 012/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CARGAS 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, MATERIAL CHAPA AÇO, TIPO GÁS PROPANO – BUTANO, 
CAPACIDADE BOTIJÃO 13 KG, APLICAÇÃO FOGÃO RESIDENCIAL, NORMAS TECNICAS ABNT 8.460, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 011/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. WALDNEY LUDMAR FURLANETTO, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 328.790.679-87, residente e domiciliado na cidade de GOIOERE/PR. representante da empresa. W. 
FURLANETTO E SIMIONATO LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 012/2021, para o dia 26/02/2023, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,31 DE JANEIRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
W. FURLANETTO E SIMIONATO LTDA
      WALDINEY LUDMAR FURLANETTO
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 014, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.
Nomeia, Sara Bezerra Moreira, para exercer o cargo em comissão de Assessor III.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Nomear, a contar de 01 de fevereiro de 2022, Sara Bezerra Moreira, portadora da Carteira de Identidade nº 
12.750.160-2, inscrita no CPF nº 098.457.529-42, para exercer o cargo em Comissão de Assessor III e exercer a 
função de Chefe da Divisão de Saúde.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 01 de fevereiro de 2022.
 Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Vera Lúcia do Carmo de 
Jesus Vaz, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 036.145.349-36, residente e domiciliada na  Rua Paranapanema, 
nº 2.736 - Umuarama, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, 
conforme PSS 001/2021, tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, á pedido, o Contrato nº 046/2021, Prestação 
de Serviços Temporário de Professor de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e 
Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 31 de janeiro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 31 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                  Vera Lúcia do Carmo de Jesus Vaz 
    Prefeito Municipal                                                 Professor de Educação Infantil
      Contratante                                                                       Contratado

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 - ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE 4 (PROPOSTA DE PREÇOS)
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois reuniu-se na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia os (as) membros da Comissão de Licitação, os Senhores(as): Katia Cristina Correia 
Pessanha (presidente), Maria Cristiana Guadagnini Pereira (membro) e Arlene Maria Ferreira (membro) designados 
(as) pela Portaria n. 011, de 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2022, com o objetivo de realizar a sessão 
de abertura do Invólucro 4 (Proposta de Preços) da Tomada de Preços n. 002/2021, para contratação de Agência de 
Publicidade para execução dos serviços de divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação 
e controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo de Nova Olímpia. Não houve representante 
da única empresa classificada para esta fase da licitação, fato que não impediu o andamento da presente sessão, 
estando em conformidade com o Edital em epígrafe. A presidente da Comissão abriu o envelope da licitante SALLA 
DE PROPAGANDA LTDA – EPP, CNPJ 03.136.036/0001-95, e constatou que a proposta se encontra em atendimento 
ao edital, passando a promover a apuração da nota, juntamente com os demais membros da CPL.
A empresa: SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP, CNPJ 03.136.036/0001-95, apresentou desconto máximo em 
todos os quesitos de preços, sendo:
a) Desconto a ser concedido ao Município, sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná: 50% (cinquenta por cento);
b) Percentual de desconto sobre os honorários a serem cobrados do Contratante, incidente sobre os 
custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 33,3% (trinta e três vírgula três por cento). Excluem-se 
custos referentes à produção de peças e matérias cuja confecção ou distribuição proporcione a licitante o desconto 
de remuneração de agência concedido pelos veículos de comunicação, conforme Normas-Padrão da Atividade 
Publicitária do CENP – Conselho Executivo das Normas Padrão.
Desta forma, a licitante SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP atingiu o total de 30 pontos no quesito, que somados 
ao Plano de Comunicação, resulta em nota final de 98,33 (noventa e oito vírgula trinta e três pontos), dando-se por 
proclamado o resultado da presente sessão, com o seu encerramento. Abre-se espaço recursal nos termos do edital 
e, em não havendo manifestação tempestiva, será marcada a última sessão, para apresentação do envelope de n. 5, 
contendo os documentos da proponente.
KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA
Presidente  MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA
Membro
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_______________________________
ARLENE MARIA FERREIRA
Membro
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2022
Processo nº 005
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR.
Recursos da União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte representado pela Caixa Econômica Federal, 
através do Contrato de Repasse n.º 831491 / 2016 / ME / CAIXA, Processo nº 2613.1032477-46/2016.
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, que realizará TOMADA DE PREÇOS para  execução de  obra,  conforme abaixo:
1.- OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa em regime de empreitada global para construção 
de Piscina Semi Olímpica na Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, conforme reprogramação, 
projeto em anexo, com recursos da União Federal, por intermédio do Ministério do Esporte representado pela Caixa 
Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 831491 / 2016 / ME / CAIXA, Processo nº 2613.1032477-
46/2016 e contrapartida do Município de Nova Olímpia,  objetivando a execução de ações relativas ao esporte e 
grandes eventos esportivos, conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços e cronograma físico-financeiro, que 
integram o presente Edital.
2.-  DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES 1 e 2:
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 22 de fevereiro de 2022.
3.- DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 22 de fevereiro de 2022.
4.- EDITAL:  O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no 
Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova 
Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a TOMADA DE 
PREÇOS poderá ser obtida, pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Nova Olímpia, 01 de fevereiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

                      Estado do Paraná 
                    
                     Estado do Paraná
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                        Av. Higienópolis, 821 - CEP  87490-0000 - Fone  (44)3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04                                          

E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                   Administração 2021/2024               

 
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 - ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE 4 (PROPOSTA 

DE PREÇOS) 
 
Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois reuniu-se na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia os (as) membros da Comissão de 
Licitação, os Senhores(as): Katia Cristina Correia Pessanha (presidente), Maria Cristiana 
Guadagnini Pereira (membro) e Arlene Maria Ferreira (membro) designados (as) pela 
Portaria n. 011, de 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2022, com o objetivo de 
realizar a sessão de abertura do Invólucro 4 (Proposta de Preços) da Tomada de Preços n. 
002/2021, para contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de 
divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação e controle de 
campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo de Nova Olímpia. Não houve 
representante da única empresa classificada para esta fase da licitação, fato que não 
impediu o andamento da presente sessão, estando em conformidade com o Edital em 
epígrafe. A presidente da Comissão abriu o envelope da licitante SALLA DE 
PROPAGANDA LTDA – EPP, CNPJ 03.136.036/0001-95, e constatou que a proposta se 
encontra em atendimento ao edital, passando a promover a apuração da nota, juntamente 
com os demais membros da CPL.  
 
A empresa: SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP, CNPJ 03.136.036/0001-95, 
apresentou desconto máximo em todos os quesitos de preços, sendo:  
a) Desconto a ser concedido ao Município, sobre os custos internos, baseado na tabela 
de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Paraná: 50% (cinquenta por cento); 
b) Percentual de desconto sobre os honorários a serem cobrados do Contratante, 
incidente sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros: 33,3% (trinta e 
três vírgula três por cento). Excluem-se custos referentes à produção de peças e matérias 
cuja confecção ou distribuição proporcione a licitante o desconto de remuneração de 
agência concedido pelos veículos de comunicação, conforme Normas-Padrão da Atividade 
Publicitária do CENP – Conselho Executivo das Normas Padrão.  
 
Desta forma, a licitante SALLA DE PROPAGANDA LTDA – EPP atingiu o total de 30 pontos 
no quesito, que somados ao Plano de Comunicação, resulta em nota final de 98,33 (noventa 
e oito vírgula trinta e três pontos), dando-se por proclamado o resultado da presente sessão, 
com o seu encerramento. Abre-se espaço recursal nos termos do edital e, em não havendo 
manifestação tempestiva, será marcada a última sessão, para apresentação do envelope de 
n. 5, contendo os documentos da proponente. 
 
 
 

KATIA CRISTINA CORREIA 
PESSANHA 
Presidente 

 MARIA CRISTINA GUADAGNINI 
PEREIRA 
Membro 

 
_______________________________ 

ARLENE MARIA FERREIRA  
Membro 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
No 011/2020 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA E A PROFISSIONAL FARMACÊUTICA 
ANDRESSA BAILO.
REF.: Chamamento Público N. º 001/2020
REF.: Processo de Inexigibilidade N. º 004/2020.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.799.577/0001-04, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, 
solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 197.177.509-63, 
residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná, doravante denominado CREDENCIANTE e, do outro 
lado a Sra. ANDRESSA BAILO, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG. n.º 9.858.829-9 SSP/PR 
e do CPF/MF n.º 061.203.749-57, FARMACEUTICA inscrita no Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná 
– CRF/PR sob o n.º 21864, a seguir denominada CREDENCIADA para fins de atendimento de interesse público 
resolvem firmar a presente rescisão contratual amigável, nos termos e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de rescisão amigável está fundamentado no art. 78, XII, c/c art. 79, II da 
Leis Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA - As partes por mútuo acordo, resolvem rescindir, como rescindido têm, de pleno direito, o 
contrato de prestação de serviços n. º 011/2020 a partir do dia 31/01/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes se dão mútua, plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar 
judicial ou extrajudicialmente, uma da outra, seja a que título ou pretexto for dando por encerado o contrato de 
prestação de serviços n. º 011/2020 do qual este Termo fica fazendo parte.
CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo terá eficácia a partir do dia 31/01/2022.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
Credenciante
ANDRESSA BAILO
Credenciada
Testemunhas:
__________________________
RG:
__________________________
RG:

 Extrato de Contrato nº. 001/2022.
Dispensa de Licitação nº. 001/2022.
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
– CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e PAULO SERGIO CARVALHO – CNPJ nº. 01.691.599/0001-10.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX, 25 LITROS 
DE ÁGUA GELADA, RESERVATÓRIO EM POLIETILENO, ISOLAMENTO EM EPS, COM FILTRO INCLUSO, 02 
TORNEIRAS EM METAL CROMADO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.
Valor: Pelo fornecimento do item contratado, a contratante pagará o valor total de R$ 1.745,00 (um mil, setecentos e 
quarenta e cinco reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em única parcela, após entrega do objeto contratado e mediante 
emissão de Nota Fiscal do item, durante o lapso da vigência contratual previsto no parágrafo único da cláusula 
sétima, podendo a administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do produto, sendo a seu critério, 
a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, 
conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93.
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 90 (noventa) dias, não podendo 
ser prorrogado, vez que trata-se de fornecimento de produto que deve estar disponível para entrega imediata para a 
CONTRATADA, ante a necessidade de sua aquisição.
São Jorge do Patrocínio, 01 de fevereiro de 2022.
José Carlos Baraldi
Presidente

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.01.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 47.174,13

TOTAL 47.174,13

                                                                  Perobal, 19 de Janeiro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo a Dispensa de Licitação nº 02/2022, objetivando a contratação de empresa para realização de formação 
continuada para os professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor 
da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. 14.400,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 28 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2022
Dispensa por Limite nº 02/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. 
Objeto: Contratação de contratação de empresa para realização de formação continuada para os professores da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 31/01/2022 à 30/03/2022
Adjudicada e Homologada: 28/01/2022
Data de Assinatura: 28/01/2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 01 de fevereiro de 2022. 
 
DONIVALDO FERREIRA  
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 157 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-L 
INSC: 424500-0 

ANA PAULA DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1171 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0004 
LOTE: 04/05/06/07-C 
INSC: 422300-0 

CARMELA BARION DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/02-A 
INSC: 421000-0 

FLAVIO BERGONZINI  
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1494 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0167 
LOTE: 001/002-B 
INSC: 141220-0 

FLAVIO BERGONZINI  
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1502 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 001/002-C 
INSC: 141240-0 

ANTONIO APARECIDO ZAMPERONI  
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1510 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 001/002-D 
INSC: 141260-0 

DOUGLAS GALVÃO SBRUSSI 
ENDEREÇO: RUA FRANISCO MULEZINI, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0001 
INSC: 449500-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 891 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 436500-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 901 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010  
INSC: 436400-0 

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1164 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 436600-0 

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1176 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 436700-0 

RENE FANTIN  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1330 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0036 
INSC: 434800-0 

RENE FANTIN  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1318 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0004 
LOTE: 0035 
INSC: 434700-0 

CALEB MORONA NAZARIO  
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 427300-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1423 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0010 
LOTE: 04-B 
INSC: 446800-0 

ALINE CARDOSO ESTEVAM  
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 86 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0009 
LOTE: 0021 
INSC: 446300-0 

MILTON BELLONI 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 96 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0009 
LOTE: 0022 
INSC: 446400-0 

PAULO DIAS CORREA E OUTRA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1459 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0001 
INSC: 446500-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1445 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0010 
LOTE: 002/003/004 
INSC: 446600-0  

MARCIO CESAR MUNHAO 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1319 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 442200-0 

JOSUÉ MILAN CALVO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1307 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 442300-0 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 442400-0 

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 711 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 0010 
INSC: 449300-0 

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 699 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 0011 
INSC: 449400-0 

FRANCIELE MARTIN FERREIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 777 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0009 
INSC: 438500-0 

JOSE CUSTODIO LOPES  
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 43 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0010 
INSC: 440800-0 

ANTONIO FERREIRA DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 102 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001/0002-A 
INSC: 437700-0 

CAIXA CONSORCIOS S. A. ADMIN. DE CONSORCIOS 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1259 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 002/003/004-A 
INSC: 448500-0 

ASCENSUS ADMIN. E INCORPORADORA DE IMÓVEIS  
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 04-B 
INSC: 448600-0 

RONALDO DE CARVALHO CETRA  
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 1961 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 809100-0 

JOSE ANTONIO BATISTA GOMES  
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 84 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 809300-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA PAULINO BUENO, 104 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0012 
INSC: 806300-0 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 030/2022 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
LEONAN SOBRINHO DE SOUZA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor LEONAN 

SOBRINHO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 13.926.082-1 SESP-PR, 

inscrito no CPF sob nº 109.738.519-10, admitido em 17 de setembro de 2021, ocupante do emprego 

público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Base de Campo Mourão- Pr., para a Base de Paranavaí - Pr., a partir de 01 de 

fevereiro de 2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 001/2022 

 

O Presidente em Exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 9º 125707 EDER ABELHA FLAVIO MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2022
OBJETO: REFORMA DOS SOLÁRIOS DO CMEI PE ERNESTO PEREIRA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
CNPJ: 33.486.352/0001-58
VALOR: R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
São Jorge do Patrocínio, 01 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 1/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 4/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 
de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 1/2022, que tem por objeto: REFORMA DOS SOLÁRIOS DO 
CMEI PE ERNESTO PEREIRA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
C. A NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TECERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/02/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 01 de fevereiro de 2022. 
 
DONIVALDO FERREIRA  
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 157 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-L 
INSC: 424500-0 

ANA PAULA DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 1171 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0004 
LOTE: 04/05/06/07-C 
INSC: 422300-0 

CARMELA BARION DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES  
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/02-A 
INSC: 421000-0 

FLAVIO BERGONZINI  
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1494 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0167 
LOTE: 001/002-B 
INSC: 141220-0 

FLAVIO BERGONZINI  
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1502 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 001/002-C 
INSC: 141240-0 

ANTONIO APARECIDO ZAMPERONI  
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1510 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 001/002-D 
INSC: 141260-0 

DOUGLAS GALVÃO SBRUSSI 
ENDEREÇO: RUA FRANISCO MULEZINI, 1361 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0001 
INSC: 449500-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 891 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 436500-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 901 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010  
INSC: 436400-0 

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1164 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 436600-0 

REALIZAR – INDÚSTRIA, COM. E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1176 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 436700-0 

RENE FANTIN  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1330 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0036 
INSC: 434800-0 

RENE FANTIN  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1318 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0004 
LOTE: 0035 
INSC: 434700-0 

CALEB MORONA NAZARIO  
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 427300-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1423 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0010 
LOTE: 04-B 
INSC: 446800-0 

ALINE CARDOSO ESTEVAM  
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 86 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0009 
LOTE: 0021 
INSC: 446300-0 

MILTON BELLONI 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 96 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0009 
LOTE: 0022 
INSC: 446400-0 

PAULO DIAS CORREA E OUTRA  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1459 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0001 
INSC: 446500-0 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1445 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0010 
LOTE: 002/003/004 
INSC: 446600-0  

MARCIO CESAR MUNHAO 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1319 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 442200-0 

JOSUÉ MILAN CALVO  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1307 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 442300-0 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 442400-0 

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 711 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 0010 
INSC: 449300-0 

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 699 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 0011 
INSC: 449400-0 

FRANCIELE MARTIN FERREIRA  
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, 777 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0009 
INSC: 438500-0 

JOSE CUSTODIO LOPES  
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 43 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0007 
LOTE: 0010 
INSC: 440800-0 

ANTONIO FERREIRA DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 102 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001/0002-A 
INSC: 437700-0 

CAIXA CONSORCIOS S. A. ADMIN. DE CONSORCIOS 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1259 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 002/003/004-A 
INSC: 448500-0 

ASCENSUS ADMIN. E INCORPORADORA DE IMÓVEIS  
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1251 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA  
QUADRA: 0011 
LOTE: 04-B 
INSC: 448600-0 

RONALDO DE CARVALHO CETRA  
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 1961 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 809100-0 

JOSE ANTONIO BATISTA GOMES  
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 84 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 809300-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA PAULINO BUENO, 104 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0012 
INSC: 806300-0 

 

 

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital Tomada de Preços 
nº 06/2022, que após a análise e verificação da razão impetrada pela empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, e a contrarrazão apresentada pela empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, decidiu 
classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA HABILITADA
01 SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA SIM
02 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA SIM
Comunica que fica determinado para o dia 04/02/2022, as 09:00 hs, a abertura do envelope nº 02 (propostas), portanto 
convocamos os membros da comissão de licitação e representantes das empresas a comparecerem para a sessão 
de abertura do envelope proposta.
São Jorge do Patrocínio, 01 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 203/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: EUROPC 
COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.294.930/0001-91, com sede à CAMBÉ, nº 3959, CENTRO - 
87502-160 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ERICA DE ALMEIDA 
FERREIRA MARQUES, portador(a) do RG. nº  88203151 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 049.417.379-38, residente 
e domiciliado à RUA ILHAS GREGAS, Nº 2843, UMUARAMA, PARANÁ, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 70/2021, Processo n° 155, data da homologação da licitação 25/06/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 90 (noventa) dias, até dia 31/03/2023, 
contados a partir de 31/12/2021 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 01 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPEUTA NA ÁREA DE 
SAÚDE, NO ÂMBITO DO HOSPITAL AGUINALDO GOUVEIA, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal e de conformidade com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos 
interessados que estará recebendo até 31 de Janeiro de 2023, iniciando a partir da data de publicação deste Edital, 
no horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta minutos) horas às 11:00 (onze horas) e das 13:30 (treze horas 
e trinta minutos) às 17:00 (dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – Departamento de 
Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar contrato de credenciamento conforme condições 
estabelecidas no edital e da minuta do contrato, que estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via email licitacaosaojorge@
gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 
expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser 
publicados no órgão oficial do município. São Jorge do Patrocínio, 31/01/2022.

Prefeitura MuniciPal de são jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 060/2022, de 01 de fevereiro de 2022.
NOMEIA a Sra. CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata Claudia Maria Campos Silva Marcori no Concurso Público nº 001/2019, 
alçando a 41ª (quadragésima primeira) colocação na classificação geral; e a 1ª (primeira) colocação na classificação 
dos candidatos que se declararam no ato da inscrição como portadores de deficiência, ausência, limitações sensoriais 
e neurofibramatose, visto que obteve a segunda melhor nota final no critério para desempate com o candidato que 
se declarou afrodescendente, o que garantiu sua convocação em 6ª (sexta) na ordem de chamada; sua convocação 
por meio do Edital nº 2/2022 de 25/01/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público 
ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI, brasileira, casada, portadora do RG nº 
13.429.058-7 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - 
Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 02 de fevereiro de 
2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara – Pr
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2022
OBJETO: Aquisição de Serviços de Cargas de Oxigênio, para serem usados nos Pacientes acamados domiciliares em 
tratamento de saúde com pedido medico, bem como, em transportes de Pacientes de Urgência, e em atendimentos na 
Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, no Município de Tapejara – Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 03/02/2022 até as 08:00min do dia 15/02/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 do dia 15/02/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00min do dia 15/02/2022
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 01 de fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ALCIDES TORELLI
MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de serviço continuado e vigência do contrato Administrativo nº 004/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 01/02/2022 até 31/01/2023
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
VALOR ANUAL:  R$-18.000,00 (dezoito mil reais)
 Tapejara/Pr, 01 de fevereiro de 2022.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
                Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/202
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/202
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 004/2022, com o fornecedor MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A , 
CNPJ: 05.912.018/0001-83 , no Valor – R$- 10.714,72 (dez mil setecentos e quatorze reais e setenta e dois centavos) 
e o fornecedor A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME , CNPJ: 11.138.620/0001-08, no Valor – R$2.364,00 (dois mil 
trezentos e sessenta e quatro reais). AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR COM RECURSO PRÓPRIO, PARA CRIANÇAS E 
ADULTOS EM TRATAMENTO DE SAÚDE, MEDIANTE PEDIDO MÉDICO, SENDO DE NECESSIDADE URGENTE, 
DEVIDO TER ACABADO NO PROCESSO LICITATÓRIO.
O valor da contratação é de R$ 13.078,72 (treze mil setenta e oito reais e setenta e dois centavos).
Tapejara, 01 de fevereiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 002, de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 005/2022, visando à VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA  A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PLACA: BVC4F76, AZZ6094, BCZ7G87, 
BAG8261, BDR9J20, BCK0858, BBN6215,BBN6217 DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de fevereiro de 2022, às 
08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de 
fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 006, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/01/2022 a 31/01/2022, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão 
de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante no anexo I do Decreto 
085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/01/2022 a 
31/01/2022, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Janeiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 02
Ramiro Candido de Souza Junior 02
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Janeiro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
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saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 006/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  PRODUTOS SAP LTDA - ME
   CNPJ–01.377.293/0001-93
OBJETO: Aquisição de 01 Kit de aparelho manual para desobstrução de rede de esgoto com 50 mt de 
comprimento, composto de: 25 varetas em aço cromo silício 8mmx2mts com engate rápido(macho e fêmea), 01 ponta 
sem fim P.4 3”, 01 ponta recuperadora P.5, 01 ponta helicoidal P.6 3”, 01 ponta para tubulação de água P.10, 01 ponta 
para gordura P.13, 01 manivela A.7 e 01 chave para desacoplar C.8.
VALOR: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).
Tapejara, 01 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Alexander A. D. Antônio
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  PRODUTOS SAP LTDA - ME

Prefeitura MuniciPal taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/2021
OBJETO: Realinhamento de preços de gêneros alimentícios (Café Moído e Torrado).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: ZARAMELLO & CIA LTDA - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 044/2021-.
VALOR REAJUSTADO:
- CAFÉ TORRADO E MOÍDO - PCT C/ 500 GR – R$-20,00 (vinte reais – Unidade – Café torrado e moído).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93, bem como a previsão contida na 
Cláusula Sexta, §2º da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto Federal n° 7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 01 de fevereiro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº007/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  CRV ESTERO E CIA LTDA - ME
   CNPJ–23.098.061/0001-39
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de 
Tapejara.
VALOR: R$ 17.500,31 (dezessete mil e quinhentos reais e trinta e um centavos).
Tapejara, 01 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  GIAN CARLOS VAS ESTERO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  CRV ESTERO E CIA LTDA - ME

Prefeitura MuniciPal taPejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO                                ADMINISTRATIVO
Referência : Processo nº 142/2021
Modalidade: Tomada de Preço nº 007/2021
Objeto: REVITALIZAÇÃO DE CEMITÉRIO, CONTENDO: SERVIÇOS PRELIMINARES; MOVIMENTO DE TERRA; 
DRENAGEM; EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO TIPO PAVER E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL DO 
PROGRAMA.
CALÇADAS: 3949,40 M²
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na forma das prerrogativas dos regramentos estatuídos pela Lei 
Federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO, as exigências contidas no § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina que o recurso 
será encaminhado as autoridades superiores por meio da autoridade que praticou o ato administrativo;
CONSIDERANDO, Considerando que a Comissão Permanente de Licitação, em juízo de licitação, concluiu e decidiu 
pelo improvidento do recurso administrativo;
DECIDEM:
             Conhece do Recurso Administrativo apresentado pela licitante
 O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA., por ser próprio e tempestivo para concordar com o improvimento nos termos 
da fundamentação exposta pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 015/2021 e ainda 
ratificando o inteiro teor do Processo nº 142/2021 –  datado de 10 de janeiro de 2022, o qual encontra compilado nos 
autos do processo licitatório;
PUBLIQUE e OFICIE na forma da lei
Tapejara, 10 de Janeiro de 2022
(a) Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
Processo nº 010/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviço de Retroescavadeira, compreendendo abertura de valas e cavas com profundidade de até 
2,5 metros com posterior aterro das mesmas, movimentação e carregamento de terra ou areia em caminhões. Os 
serviços serão solicitados pela Administração do Samae de Tapejara de forma fracionada, conforme a necessidade 
da Autarquia.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Empresa: A. F. Gimenez ME inscrita no CNPJ 20.944.240/0001-51.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 01 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 3/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 27 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: JADS E JADSON PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 15.641.222/0001-60 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA JADS E 
JADSON, PREVISTO PARA O DIA 09 DE ABRIL DE 2022 
COM APRESENTAÇÃO NO PARQUE DO RECINTO DE 
TAPEJARA PARANÁ PARA ATENDER A PROGRAMAÇÃO 
DA EXPOJARA 2022. 

1,00 R$ 130.000,00 R$ 130.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 130.000,00  (cento e trinta mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de janeiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 2/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 27 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: B4 Produções Artisticas EIRELI 
CNPJ/CPF: 17.796.451/0001-80 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA MATO 
GROSSO E MATHIAS, PREVISTO PARA O DIA 10 DE 
ABRIL DE 2022 COM APRESENTAÇÃO NO PARQUE DO 
RECINTO DE TAPEJARA PARANÁ PARA ATENDER A 
PROGRAMAÇÃO DA EXPOJARA 2022. 

1,00 R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 110.000,00  (cento e dez mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de janeiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 2/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 27 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: B4 Produções Artisticas EIRELI 
CNPJ/CPF: 17.796.451/0001-80 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA MATO 
GROSSO E MATHIAS, PREVISTO PARA O DIA 10 DE 
ABRIL DE 2022 COM APRESENTAÇÃO NO PARQUE DO 
RECINTO DE TAPEJARA PARANÁ PARA ATENDER A 
PROGRAMAÇÃO DA EXPOJARA 2022. 

1,00 R$ 110.000,00 R$ 110.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 110.000,00  (cento e dez mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 3/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 27 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: JADS E JADSON PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 15.641.222/0001-60 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA JADS E 
JADSON, PREVISTO PARA O DIA 09 DE ABRIL DE 2022 
COM APRESENTAÇÃO NO PARQUE DO RECINTO DE 
TAPEJARA PARANÁ PARA ATENDER A PROGRAMAÇÃO 
DA EXPOJARA 2022. 

1,00 R$ 130.000,00 R$ 130.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 130.000,00  (cento e trinta mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 3/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 26 de janeiro de 2022. 
 
Fornecedor: KORPO CLINICA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 02.576.268/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

4,00 R$ 1.250,00 R$ 5.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.000,00 (cinco mil reais)         
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

6,00 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

12,00 R$ 100,00 R$ 1.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 8.400,00  (oito mil e quatrocentos reais)         
 
 
 
Fornecedor: BEATRIZ FAGNELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.446.784/0001-51 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

1,00 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a domingo)- por hora 
trabalhada 

1,00 R$ 100,00 R$ 100,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.350,00  (um mil, trezentos e cinquenta reais)         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

5,00 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.500,00  (um mil e quinhentos reais)         
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

9,00 R$ 280,00 R$ 2.520,00 

2 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

8,00 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.880,00  (três mil, oitocentos e oitenta reais)         
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

1,00 R$ 280,00 R$ 280,00 

2 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

14,00 R$ 300,00 R$ 4.200,00 

3 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

27,00 R$ 170,00 R$ 4.590,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 9.070,00  (nove mil e setenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022
Processo nº. 14/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 76.527.951/0004-28
VALOR: R$ 34.205,37 (trinta e quatro mil, duzentos e cinco reais e trinta e sete centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS, OLÉOS LUBRIFICANTES E GRAXA ORIGINAIS PARA MÁQUINÁRIO 
ESPECÍFICO DA MARCA CATERPILLAR
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO IV, “a” DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 28 de janeiro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal taPira
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 001/2022
Inexigibilidade de chamamento público – Organização da Sociedade Civil – Termo de Fomento
Base legal: Art. 31, II da Lei nº. 13.019/2014.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE DE TAPIRA – CNPJ 00.056.991/0001-4524
Endereço: Rua Maria Carraro de Aguiar, 1553, bairro Centro, Tapira – PR, CEP n. º 87830-000.
Objeto proposto: TERMO DE FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE TAPIRA/PR E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, PARA COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 
CUSTEAR O PAGAMENTO DE DESPESAS CORRENTES NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA INSTITUIÇÃO, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO E A INCLUSÃO SOCIAL 
DE 47 (QUARENTA E SETE) PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA, TRANSTORNO 
GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO E SEUS FAMILIARES.
Valor total do repasse: R$ 358.150,32 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta reais e trinta e 
dois centavos)
Período: 12 meses (23/01/2022 a 31/12/2022).
Tipo da Parceria: Termo de Fomento.
JUSTIFICATIVA PELA INEXIGIBILIDADE
Considerando as especificidades da Lei n. º 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento público, 
ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 31;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de Tapira é a 
única organização instalada neste Município que trabalha com o atendimento de pessoas com deficiência 
intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do 
desenvolvimento, que necessitam de apoio;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, é uma associação 
civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins 
lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, conforme especificado em seu Estatuto;
Considerando a capacidade técnica e operacional da Instituição, onde possui em seu quadro funcionários 
as seguintes especialidades: neurologia, fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, pedagogia, assistência 
social e outros colaboradores para manutenção e cumprimento de sua finalidade.
Considerando que a APAE, na área da assistência social, oferece o serviço de Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, as pessoas com deficiência intelectual e múltipla e suas 
famílias, em situação de vulnerabilidade ou risco social. Trabalha ainda na defesa e garantia de direitos de 
seu público alvo, considerando as situações de violação de direitos identificadas;
Considerando que o serviço é ofertado nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Política Nacional de Assistência social (PNAS) e demais 
legislações que norteiam a Política Nacional de Assistência Social;
Considerando que segundo a Política Nacional de Assistência Social, a Proteção Social Básica tem 
como objetivo prevenir situações de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisições e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
Considerando também a necessidade de realizar atendimento de inclusão para pessoas com deficiência 
que tiveram direitos violados;
Considerando que a APAE busca promover a inclusão social e incentivar o exercício da cidadania. Na 
área da assistência as atividades socioassistenciais visam a valorização da autonomia, contemplando as 
potencialidades de cada usuário;
Considerando esta situação, o Presente Termo de Fomento faz-se necessário, pois possibilita ao Município 
contornar as falhas e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam o correto atendimento dos 
anseios sociais pela Administração;
RESOLVE FIRMAR O PRESENTE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE TAPIRA.
Tapira/PR, 23 de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3838/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º - DESIGNAR a Senhora LENILZA BERNARDES FERREIRA portadora da carteira de identidade RG sob nº 
6.838.761-2 SSP/PR e cadastro de pessoa física CPF sob nº 035.232.229-23, para exercer o Cargo de Diretora da 
Escola Municipal Campos Sales – Ensino Fundamental, percebendo sua remuneração, com acréscimo de 30 % (trinta 
por cento) do vencimento base do nível C1, nas matriculas 3278 e 3502, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 
01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 3391/2021 de 04 de janeiro 
de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3839/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Senhora LIDIA RIBEIRO ALEXANDRINO, portadora da carteira de identidade RG sob nº 
8.701.318-9 SSP/PR e cadastro de pessoa física CPF sob nº 037.948.379-32, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSORA, grupo ocupacional – MAGISTÉRIO, deste Município, para cumulativamente com as 
funções de seu cargo, exercer a função de PEDAGODA Municipal de Educação, percebendo sua remuneração, 
acrescida de um segundo período com adicional de 100% (cem por cento) base nível A, mais 20 % (vinte por cento) do 
vencimento base do nível C1, na matricula 3510, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 3707/2021 de 18 de outubro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022
AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO PARA ATENDER AO CONVENIO Nº 466/2021 FIRMADO ENTRE A SEAB – 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio: 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa PIRAPÓ TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
01.655.605/0001-83, tendo seu menor preço o valor de R$ 46.953,60 (quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e 
três reais e sessenta centavos).
Tapira, 01 de Fevereiro de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2022
ID: 2308
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
OBJETO – AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO PARA ATENDER AO CONVENIO Nº 466/2021 FIRMADO ENTRE 
A SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 46.953,60 (quarenta e seis mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA – 01 de fevereiro de 2022 a 01 de Fevereiro de 2023
Tapira, 01 de fevereiro de 2022

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 025/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã FRANCIELLY ALVES COSTA, inscrita no CPF nº 075.128.399-10, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR AGENDAMENTO SAÚDE TFD, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-05, 
do anexo III desta Lei, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
   Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 026/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 
2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, MONICA ELIZA DA SILVA SOARES, portadora do CPF. nº. 260.346.868-57, Licença Prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 06/02/2012 a 06/02/2017, a ser gozada no período de 01/02/2022 a 01/05/2022, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná 
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.256.314/0001-60, com estabelecimento à Avenida Paraná, 5195 - Sobreloja, na cidade de 
Umuarama/PR, representada neste ato por Miguel Augusto Marques, brasileiro, empresário portador da CI/RG nº 
6.981.292-9, e inscrito no CPF/MF nº 032.787.169-57, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2021, oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2020).
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra 
oriundo do CONVITE Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021, que findaria em 01 de fevereiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 01 de abril de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Clausula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 003/2021.
Tuneiras do Oeste, 28 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito em Exercício
INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA. - EPP
Miguel Augusto Marques
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo  Nome:  Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR  R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – RETIFICAÇÃO 1 
 

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste / PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que fará a seguinte retificação no inciso II do item 6.13 conforme  segue: 
 
II - ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 
A) Diploma ou certificado de 
Licenciatura na área de Educação. 

60 (sessenta) pontos – máximo um título Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

B) Tempo de experiência comprovada 
na função durante  o período de 
31/01/2017 a 31/01/2022 

4 ( quatro ) pontos a cada ano 
comprovado / 20,0 pontos. 

Declaração/certidão de tempo de 
serviço, expedida por órgão 
competente (papel timbrado e 
devidamente assinado). 

C) Curso de aperfeiçoamento 
profissional na área educação. (carga 
horária mínima de 40 horas). 

10  pontos para cada 40 horas 
comprovada / 20 pontos 

Certificados em curso de 
aperfeiçoamento inerente à área 
de atuação, devendo os mesmos 
terem sido realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, contados a partir 
da data de emissão deste Edital. 
Não serão pontuados os 
certificados que não apresentarem 
o conteúdo programático 
trabalhado, bem como a data de 
conclusão. 

                                                                                                 TOTAL = 100,00 
  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Tuneiras do Oeste, 1º  de fevereiro de 2022 
 
 
 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa

ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 612/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 130/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 130/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de manutenção, mão de obra com fornecimento de peças dos relógios de ponto biométrico, para atender 
as necessidades do Município de Umuarama – PR., tendo sido declarada vencedora a empresa PASCOAL OLIVIO 
FELIZE - ME.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogada a Portaria n° 315/2022, datada de 26 de janeiro de 2022.
UMUARAMA, 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 13/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022)
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$15.000,00 (Quinze mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
2730900208.243.1701.6001000Manut. das Ativ. do M e Ado3.1.90.1315.000,00
TOTAL15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
1810600126.782.1900.2017000Manut. Red Rod e Man Est4.4.90.5115.000,00
TOTAL15.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Fevereiro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022     QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE TAPIRA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOAIS DE TAPIRA
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, com 
sede na Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nº 4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-
20, em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado 
MUNICÍPIO, e de outro lado, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira, 
inscrito no CNPJ nº 00.056.991/0001-24, situado a Rua Maria Carraro de Aguiar, S/N - 
Centro, Tapira - PR, neste ato representada por seu Presidente, Maria de Jesus Bozzano, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade com RG sob o nº 1.030.725-5, CPF 
nº 015.459.599-35, doravante designada ENTIDADE, celebram na melhor forma de direito, 
o TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 
31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto “Estabelecer e desenvolver, em regime 
de cooperação mútua entre os participes, um Programa de parceria a Assistência à 
saúde às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, através da Associação de Pais e 
Amigos dos excepcionais de Tapira. A parceria visa aprimorar o diagnóstico de deficiência 
intelectual e física, bem como realizar ações que assegurem suas reeducações através 
terapia, garantindo sobretudo o direito a participação, integração e inclusão social para 
o pleno desenvolvimento de suas potencialidades. ”, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia 
ou de outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo 
do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil 
por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 
oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução 
do objeto do termo de Fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de Fomento;
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, 
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no 
art. 51 da Lei nº 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, 
aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 
regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de Fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução;
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento é de R$ 358.150,32 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta 
reais e trinta e dois centavos), divididos em 12 prestações mensais no valor de R$: 
29.845,86 (vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 
termo de Fomento, recursos no valor de R$ 358.250,32 (trezentos e cinquenta e oito 
mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos) correndo a despesa à conta das 
seguintes dotações orçamentárias:
09.003 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.242.0062.2115 Apoio a APAE
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
163 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 31941
10.028 Divisão de Educação
10.028.12.367.0023.2059 – Apoio a Educação Especial
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
273 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01000
10.028 Divisão de Educação
10.028.12.367.0023.2059 – Educação Especial – FUNDEB
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
274 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01101
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso 
contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica 
vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições 
de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e 
ficarão retidas nos seguintes casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 
Fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com 
fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação 
de seu extrato na imprensa oficial até 31/12/2022, conforme prazo previsto no anexo Plano 
de Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão 
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo 
de Fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 
do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a 
celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de Fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, 
até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes 
informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados 
da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria 
ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de Fomento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo 
as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de Fomento objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execução do termo de Fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 
da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações 
quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, 
no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido 
dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração 
da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do 
Estado, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 
de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 
da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 
sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 
de Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com 
os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil 
e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 
a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de Fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 
da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada 
de Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá 
ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de Fomento serão remetidas por correspondência 
ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no 
prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de Fomento, serão aceitas 
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de Fomento, 
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha 
Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total 
e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira /PR, 23 de janeiro de 2022
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                           MARIA DE JESUS BOZZANO
PREFEITO   PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
MATHEUS SANT’ ANA ANDRADE                      DAIANE SERRANO MENDES

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
Considerando que não houve quórum para realização da 1ª Reunião do Conselho Municipal do Plano Diretor, 
nomeados através do Decreto Municipal nº 370/2021, Convocada a data de 01/02/2021 as 14 horas.
O Prefeito Municipal em Exercício Sr. Gerson Honório Pereira, no uso de usas atribuições legais, e, com fundamentos 
no artigo 74, Incisos IV e VIII da Lei Orgânica Municipal e pelos Artigos 1º, 2º e 3º da Lei ordinária municipal nº 
132/2016 e Decreto Municipal nº 370/2021, que dispõe sobre a nomeação do dos membros do Conselho do Plano 
Diretor e Ocupação do Solo, CONVOCA em 2ª Chamada os conselheiros Titulares/suplentes para participarem da 
1º reunião ordinário do referido conselho, que realizará no dia 07/02/2022, Segunda-feira, às 09 (nove) horas, nas 
dependências da Câmara Municipal, para tratar da seguinte pauta:
1. Posse dos novos conselheiros;
2. Eleição da direção do Conselho: (Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário);
3.  Deliberar sobre atualização da Legislação do Plano Diretor;
4. Deliberar sobre a implantação de Novos Loteamentos Urbanos;
5. Assuntos Gerais.
Segue abaixo lista nominal dos convocados:
a) Representante do Instituto Chico Mendes da Biodiversidade –
ANTONIO GUILHERME CÂNDIDO DA SILVA
JULIANA CAVALINI DOS SANTOS TITULAR
SUPLENTE
b) Representante da Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER
MARCOS FERREIRA BATISTA
ALDA MARIA TORCHETT RODRIGUES TITULAR
SUPLENTE
c) Representante do Poder Legislativo Municipal
SANDRO LUIZ BASSETO
ROBERTA ALVES DOS SANTOS TITULAR
SUPLENTE
d) Representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação e Serviços Públicos.
MURILO RICARDO LOPES
RAFAEL MARQUES DA SILVA GERHARDT TITULAR
SUPLENTE
a) Representante do Sindicado dos Produtores Rurais
MARCELO GHIRALDI DE SOUZA
MARIA VÂNIA CALDEIRA TITULAR
SUPLENTE
b) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais na Agricultura Familiar
ANDREIA MARÇAL DA COSTA
LEOCADIO ALVES DE LIMA TITULAR
SUPLENTE
c)  Representante da Associação Comercial e Industrial de Tunerias do Oeste – ACITO
ANA PAULA CAETANO SILVA
OZIEL SEVERINO DO NASCIMENTO.... TITULAR
SUPLENTE
d)  Representante da Organização Central das Associações de Desenvolvimento comunitário de Tuneiras 
do Oeste - OCADECTO
CRISTIANO ALVES MOREIRA
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS TITULAR
SUPLENTE
e)  Representante Conselho de Ministros Evangélicos de Tuneiras do Oeste – COMETO
MAICON ROBSON MARTINS BISPO
FERNANDO  DOS SANTOS  TITULAR
SUPLENTE
f) Representante da Loja Maçônica Cavaleiros da Luz nº 70.
SERGIO ROBERTO MARQUES
MARCIO APARECIDO COELHO TITULAR
SUPLENTE
Atenciosamente
Tuneiras do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.
GERSON HONÓRIO PEREIRA
Prefeito em Exercício

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2022 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Maior Percentual de Desconto sobre o valor da 
média semanal de preços de combustível praticados na cidade de Umuarama, conforme dispuser a 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da 
Concorrência, sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – Umuarama, para o 
seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustível do tipo gasolina 
comum, para abastecimento dos veículos de uso da Câmara Municipal de Umuarama, conforme 
especificações, quantidades e valores estimados, constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
GERAL, do Edital. 

 
TIPO: Maior Percentual de Desconto sobre o valor da média semanal de preços de combustível 
praticados na cidade de Umuarama, conforme dispuser a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da Concorrência, sistema de Levantamento de Preços – 
Síntese dos preços praticados – Umuarama, vigente na data da Sessão do Pregão, ao qual incidirão os 
lances em ordem crescente. 

 
A sessão de processamento do Pregão Presencial 01/2022, será realizada no Plenário 

Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 16/02/2022, com início do 
Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, 
sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público Efetivo Sr. Rodrigo 

Almeida Mossurunga Moraes, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos Cassia Patricia Missorelli 
Perez Ungaro e Octávio Antoniassi Júnior, todos nomeados pela Portaria nº 01/2022, de 06 de janeiro de 
2022, e suas alterações posteriores. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual Paranaense nº 15.608/2007 de 16 de agosto de 2007, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de Umuarama/PR., 

(http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados cópias de seu inteiro teor e anexos, 
via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., 
em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e das 11h30 às 17h00; via contato telefônico 44-3621-
3750, ramal 3753 ou, pelo endereço eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 01 de fevereiro de 2022. 

 
FERNANDO GALMASSI     RODRIGO ALMEIDA M. MORAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL   PREGOEIRO 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2075/2022 de 28/01/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 218 - 3.1.91.13.00.00 01103

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00 251 - 4.4.90.52.00.00 01104

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 254 - 3.1.90.13.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 369 - 3.1.90.13.00.00 01103

Total Suplementação:  70.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 11 - 3.3.90.14.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 24 - 3.3.90.14.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 45 - 3.3.90.14.00.00 01000

COMPENSAÇÕES AO RGPS  20.000,00 55 - 3.3.90.98.00.00 01000Exercício:  2022
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10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 257 - 3.3.90.30.00.00 01104

Total Redução:  70.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  28 de janeiro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 660/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 118/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 118/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em transporte 
de resíduos sólidos classe II, para aluguel de caçambas de resíduos volumosos (roll on/off) e destinação final para 
os resíduos classe II, para local devidamente licenciado, em atendimento as necessidades do aterro sanitário do 
Município de Umuarama – PR., tendo sido declarada vencedora a empresa EFICIÊNCIA AMBIENTAL COLETA DE 
RESÍDUOS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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TEREZINHA AZARIAS DE SOUZA CPF/CNPJ:  80973833904
CADASTRO: 2622900 QUADRA:  0018 LOTE:  023A

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87509110

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1132 / 2021 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 023A  - PARQUE SAN MARINO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1132 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

TEREZINHA AZARIAS DE SOUZA    CPF/CNPJ: 80973833904

ENDEREÇO: RUA SAGRADA FAMILIA, Nº 2271 , PARQUE DOM PEDRO II, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-058

VICTOR DIOGO CORDEIRO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  07702488964
CADASTRO: 4379520 QUADRA:  0005 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA APARECIDA BORALI,  S/Nº CEP:  87503776

BAIRRO:  JARDIM ITAPUA COMPLEMENTO: Nº 04-B, SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 04

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1153 / 2021 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 004B  - JARDIM ITAPUA - N.º: S/Nº  - Nº 04-B, SUBDIVISÃO DO 

LOTE Nº 04

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1153 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VICTOR DIOGO CORDEIRO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 07702488964

ENDEREÇO: AV AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5279 CEP.:   87504000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  04898468900
CADASTRO: 6066800 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 173

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  173  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROSIELLY FARIA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04898468900

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

DANIELA VIEIRA SILVA CPF/CNPJ:  08438357962
CADASTRO: 6076400 QUADRA:  0010 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 185

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0008  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  185  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DANIELA VIEIRA SILVA    CPF/CNPJ: 08438357962

ENDEREÇO: RUA R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 1750 CEP.:   85851020 CIDADE:  FOZ DO 

IGUAÇU UF.:  PR
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PORTARIA Nº 667/2022
Nomeia MARA CRISTINA SOBRAL GOVEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MARA CRISTINA SOBRAL GOVEA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 41.760.070-7-IIRGD-SP, inscrita no CPF 
n.º 355.672.298-44, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 668/2022
Demitir a pedido ALICE CODATO CUSTODIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ALICE CODATO CUSTODIO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.211.597-8 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 633.774.119-68, admitida em 01 de Fevereiro de 2001, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir de 01 de Fevereiro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 669/2022
Demitir a pedido FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.766.780-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 086.588.159-60 admitida em 16 de Março de 2020, 
ocupante do emprego público de Professor De Educação Infantil-40HS, 
Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de Fevereiro 
de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 670/2022
Demitir a pedido por motivo de aposentadoria por Idade MARIA 
APARECIDA LISBOA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MARIA APARECIDA LISBOA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 17.377.384 SESP/PR, inscrita no 
CPF nº 060.193.858-50, admitida em 20 de Março de 2001, ocupante 
do emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, 
Regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 671/2022
Demitir a pedido JOSIELI CRISTINA BRIZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido JOSIELI CRISTINA BRIZZI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.970.621-3 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 006.279.629-12 admitida em 05 de fevereiro de 2020, ocupante do 
emprego público de Professora de Educação Especial – 20hs, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 672/2022
Demitir a pedido EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.729.139-3 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 063.240.009-90, admitida em 05 de Fevereiro 
de 2020, ocupante do emprego público de Professora de Educação 
Especial-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital 
nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 05/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 673/2022
Demitir a pedido RODRIGO ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido RODRIGO ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.238.191-2 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 063.242.229-77 admitido em 17 de Março de 
2021, ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 31/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 674/2022
Demitir a pedido JÉSSICA ALINE DE JESUS DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido JÉSSICA ALINE DE JESUS DE LIMA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 12.546.693-1SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 103.558.729-78 admitida em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do 
emprego público de Professor de Educação Especial-20hs, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 12/2021
Ratificação da Inexigibilidade de Chamamento Público 03/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no Art. 32, da Lei Federal nº13019/14, e tendo em vista 
que não houve nenhuma impugnação no processo que foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a realização do termo de colaboração com a: APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO 
SEM NOME DE XAMBRÊ, CNPJ: 20.123.640/0001-04, para atendimento de cunho educacional e assistencial de 
ação continuada, voltado exclusivamente para proteção das crianças e dos adolescentes e na preservação de 
vínculos familiares, com Inexigibilidade de Chamamento Público 03/2021, no valor de R$ 105.956,27 (cento e cinco 
mil novecentos e cinquenta e seis reais e vinte sete centavos), por 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de colaboração, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 31 (trinta e um) de janeiro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 013/2022
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Exonerar: a pedido a Srª. MARCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG sob nº 6.151.961-0 e 
inscrita no CPF sob nº 844.004.399-68, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20hrs, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 01 de fevereiro de 2022
DECIOJARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.367, de 26 de janeiro de 2022.
Súmula: Altera o § 2° do art. 13 da Lei n° 2.360, de 15 de dezembro de 2021- Programa de Recuperação Fiscal-- 
REFIS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1°. O § 2° do art. 13 da Lei n.° 2.360, de 15 de dezembro de 2021, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal 
- REFIS, passa a ter a seguinte redação:
“§ 2°. O valor dos honorários advocatícios e das custas processuais serão pagos após a quitação do parcelamento”.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 26 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.368, de 26 de janeiro de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial e reposição Inflacionária 
nos vencimentos dos vereadores e servidores públicos do Poder Legislativo 
Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido aos vereadores e aos servidores que integram o quadro 
de pessoal do Poder Legislativo Municipal, reposição inflacionária nos subsídios e 
vencimentos no importe de 10,16 % (dez vírgula dezesseis por cento), a contar 
de 01 de janeiro de 2022, conforme infração acumulada nos últimos doze meses, 
auferida através do índice INPC-IBGE.
Parágrafo único. Independentemente do percentual estabelecido no caput, a 
reposição inflacionária nos subsídios dos vereadores está condicionada e limitada 
ao teto constitucional, nos termos do art. 29, VI, “a”, da Constituição Federal, 
devendo ser descontadas mês a mês eventuais diferenças.
Art. 2º. A título de reajuste salarial fica concedido aos servidores que integram o 
quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal o percentual de 5,45% (cinco 
vírgula quarenta e cinco por cento), a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 3º. Para fazer frente à despesa decorrente da reposição inflacionária, o Poder 
Legislativo Municipal contará com as dotações orçamentárias de que dispõe, 
podendo solicitar suplementação, se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir de 1º de janeiro de 2022.
Xambrê/PR, 26 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 675/2022
Demitir a pedido SIMONICA RIOS DAVID SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido SIMONICA RIOS DAVID SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.045.396-5 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 032.253.409-79 admitida em 10 de Fevereiro de 2021, ocupante 
do emprego público de Professora de Educação Infantil-40hs, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 676/2022
Demitir a pedido EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.638.143-7 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 065.591.899-02 admitida em 19 de Outubro 
de 2021, ocupante do emprego público de Professora de Educação 
Infantil-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 
de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº   80/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 677/2022
Demitir a pedido REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.550.313-3 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 883.920.239-00 admitida em 05 de Fevereiro de 
2020, ocupante do emprego público de Professora-20HS, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 678/2022
Demitir a pedido VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.682.471-6 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 114.528.739-50 admitida em 03 de Maio de 2021, 
ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 010/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 42/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 679/2022
Exonera a pedido VANIA DA SILVA GALVES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido VANIA DA SILVA GALVES BONFIM, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.163.251-9 SSP-PR, inscrito no CPF 
nº 047.205.689-12, nomeado em 02 de Março de 2015, ocupante 
do cargo em carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 
de Fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 863/2015 de 17 
de Março de 2015.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 680/2022
Exonera a pedido PATRICIA RAVAZZI BARRETOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido PATRICIA RAVAZZI BARRETOS, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.789.579-3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
035.816.889-99, nomeada em 20 de Maio de 2013, ocupante do cargo 
em carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de Fevereiro 
de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1211/2013 de 23 de Maio de 
2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 681/2022
Exonera a pedido VALDEMIR SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido VALDEMIR SANTOS DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.025.436-7 SSP-PR, inscrito no CPF nº 
061.574.529-60, nomeado em 15 de Julho de 2014, ocupante do cargo 
em carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, 
lotado na Fundo Municipal De Saúde, a partir de 01 de Fevereiro de 
2022, ficando revogada a Portaria nº 2248/2014 de 16 de Julho de 
2014 e 973/2021 de 20 de Julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 682/2022
Nomeia ANDRESSA LOPES DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ANDRESSA LOPES DE CARVALHO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 14.134.014-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 107.706.439-06, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
Geral, com ônus para a mesma, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 009/2022
Concede gratificação a servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais, especialmente as que lhe 
são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- Conceder a servidora ALINE SAYURI MORITA, portadora do RG n.º 12.794.751-1 e inscrita no CPF nº 
336.374.698-98, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, a título de gratificação o percentual de 36% (trinta e seis por 
cento) sobre o salário base da referida servidora para responder pela Coordenação da Atenção Primária do Município 
de Xambrê, a partir de 01 de fevereiro de 2022, esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Xambrê, 31 de janeiro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PORTARIA Nº 010/2022
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido a SRª. JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO portadora do RG sob nº. 8.456.965-8 SSP/PR, e inscrita 
no CPF nº. 044.316.019-88, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Saúde – 40hrs, a contar de 01 
de fevereiro de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 31 de janeiro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 011/2022
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
CONCEDER: a Srª. CLAUDINETE DA SILVA portadora do RG º 21.558.035-7 e inscrita no CPF nº 145.109.268-
71, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por 60 
(sessenta) dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir 
de 20/01/2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.\SA
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de janeiro de 2022
DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 012/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. ALISSON CLEYTON DOS SANTOS JORGE, portador do RG sob nº 49.293.556-7 SSP/SP, e inscrito 
no CPF sob nº 439.283.198-17, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL - 40 HRS, 
face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 31 de janeiro de 2022
 DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 037/2022
Data: 01.02.2022
Ementa: exonera a pedido Arilte Dornelles Ferreira da Silva, do cargo de Professora, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Sra. ARILTE 
DORNELLES FERREIRA DA SILVA, portadora da CI RG Nº 2.176.506-6 - SESPII/
PR, do cargo de Professora, referente ao contrato nº 13544-05, admitida em 
02.07.1997, com desligamento no dia 1º de fevereiro de 2022, sendo este seu último 
dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professora, ocupado até então pela referida 
Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de fevereiro de 2022.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 038/2022
Data: 01.02.2022
Ementa: exonera a pedido Serli Salete Leandro, do cargo de Professora, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Sra. SERLI SALETE 
LEANDRO, portadora da CI RG Nº 3.699.289-1- SESPII/PR, do cargo de Professora, 
referente ao contrato nº 22535-04, admitida em 05.06.2008, com desligamento no 
dia 1º de fevereiro de 2022, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professora, ocupado até então pela referida 
Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 039/2022
Data: 01.02.2022
Ementa: exonera a pedido Tania Lopes, do cargo de Psicóloga, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Sra. TANIA LOPES, 
portadora da CI RG Nº 5.609.499-7 - SESPII/PR, do cargo de Psicóloga, admitida 
em 22.10.2018, com desligamento no dia 1º de fevereiro de 2022, sendo este seu 
último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Psicóloga, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de fevereiro de 2022.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 040/2022
Data: 01.02.2022
Ementa: exonera a pedido Pablo Guilherme, do cargo de Cirurgião Dentista, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, o Servidor Público Municipal Sr. PABLO 
GUILHERME, portador da CI RG Nº 10.922.549-5 - SESPII/PR, do cargo de 
Cirurgião Dentista 40 horas Semanais, admitido em 03.02.2016, com desligamento 
no dia 1º de fevereiro de 2022, sendo este seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Cirurgião Dentista 40 horas Semanais, ocupado até 
então pelo referido Servidor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de fevereiro de 2022.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 041/2022
Data: 01.02.2022
Ementa: defere o pedido de candidata aprovada no concurso público de 2019 que renunciou à sua respectiva 
classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
os dispositivos;
 CONSIDERANDO os termos do Item 16.7 do edital de abertura nº 001/2019, e item 5 do edital de 
convocação nº 024/2021, e ainda, considerando o memorando sob o nº 3.018/2019,
 DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que aprovada no concurso 
público de 2019, renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo Único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme classificação final 
dos candidatos no certame.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
           Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 041/2022 de 01.02.2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 3.018/2019
Para o Cargo de Professor
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
ALESSANDRA PESSOTO NOGUEIRA GASPARETO 113312 124º  359º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 044/2022
Data: 31.01.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 022/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 4.299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 022/2022 de 19.01.2022, concernente as férias da Servidora Pública 
Municipal Sra. MARIA JOSE RODRIGUES SOUZA, portador da CI RG 5.139.093-8 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021 e gozo de 31.01.2022 a 05.02.2022, Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 20.01.2022 - Edição 2437 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12.336 de 20.01.2022 – página 
B 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 022/2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 047/2022
Data: 01.02.2022
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 074/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
APARECIDO PAULO BIANCHINI/
Operador de Máquina Pesada 1.389.128-1 - SESPII/PR 2012/2017 03/02/2022 a 
02/05/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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     DECRETO Nº 036/2022 
     Data: 01.02.2022 

Ementa: reajusta os valores das diárias a serem pagas pela 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 84, inciso I, “a” da Lei Orgânica do Município de 
Guaíra; e, 

 
Considerando o acúmulo de serviço que recai sobre o gestor 

do Município, ainda, como se trata de autorização de pagamento, função inerente ao Secretário 
Municipal de Fazenda; 

Considerando a variação do índice acumulado do INPC (IBGE) 
de 16,16%, apurado no período de 1º de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2021, 
corrigido anualmente; 

Considerando o memorando sob o nº 545/2017,  
 
Considerando os termos do artigo 62 e 62-A da Lei 

1.246/2003; 
 
   DECRETA:  
 

Art. 1º A anuência descrita no artigo 61, inciso I, alínea “a” da 
Lei 1.246/2003 de 03/12/2003, passa do Senhor Prefeito para o Secretário Municipal de 
Fazenda.  

                          Art. 2º Fica reajustado os valores das diárias a serem pagos 
pela Administração Pública Municipal, a partir de 1º de fevereiro de 2022, conforme segue. 

 
§ 1º. Os valores das diárias com pernoite concedidas para a 

cobertura das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, ficam fixados na 
forma estabelecida na tabela a seguir: 

 

Categorias Prefeito      
Vice-Prefeito 

Secretários 
Diretores  

Coordenadores 

Demais 
Servidores 

Brasília e exterior do País, com 
exceção ao Departamento de 
Canindeyú no Paraguai. 

 
R$ 984,00 

 
R$ 788,00 

 
R$ 493,00 

Curitiba, demais capitais e 
localidades fora do Estado com 
exceção do Mato Grosso do Sul. 

 
R$ 738,00 

 
R$ 593,00 

 
R$ 370,00 

Municípios do interior do Paraná, do 
Mato Grosso do Sul e do 
Departamento de Canindeyú no 
Paraguai, com distância superior a 
150 quilômetros. 

 
 

R$ 493,00 

 
 

R$ 395,00 

 
 

R$ 248,00 

Municípios do interior do Paraná, do 
Mato Grosso do Sul e do 
Departamento de Canindeyú no 
Paraguai, com distância inferior a 
150 quilômetros, com exceção de 
Mercedes, Terra Roxa, Mundo Novo e 
Salto del Guairá. 

 
 
 

R$ 395,00 

 
 
 

R$ 319,00 

 
 
 

R$ 199,00 
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§ 2º. Os deslocamentos para atendimento de interesse público 
em que não se fizer necessária estadia serão remunerados nos termos da tabela a seguir: 

 

Categorias Prefeito   
Vice-Prefeito 

Secretários 
Diretores 

Coordenadores 

Demais 
Servidores 

Deslocamento igual ou superior a 12 
(doze) horas e inferior a 24 (vinte) 
horas consecutivas, para as despesas 
com alimentação e/ou locomoção 
urbana, desde que não haja previsão 
de alimentação gratuita. 

 
 

R$ 152,00 

 
 

R$ 134,00 

 
 

R$ 100,00 

Deslocamento superior a 04 (quatro) 
e inferior a 12 (doze) horas 
consecutivas, para as despesas com 
alimentação e/ou locomoção urbana, 
desde que não haja previsão de 
alimentação gratuita. 

 
 

R$ 86,00 

 
 

R$ 77,00 

 
 

R$ 60,00 

Nos casos de deslocamentos para as 
cidades limítrofes e/ou inferiores a 04 
(quatro) horas consecutivas em que 
não ocorrer refeição, não haverá 
concessão de diária, excepcionado os 
casos justificados e contabilmente 
admitidos, nos limites dos seguintes 
valores: 

 
 
 

R$ 86,00 

 
 
 

R$ 77,00 

 
 
 

R$ 60,00 

 
Art. 3º O favorecido deverá apresentar documento que 

comprove sua presença no local de destino informado, tais como, atestados ou certificados de 
participação, as Notas Fiscais ao consumidor comprovando os gastos com alimentação e/ou 
transporte urbano. E no caso de diária com pernoite, apresentará também junto ao Relatório de 
Viagem, a Nota Fiscal ao consumidor, comprovando o pagamento da hospedagem. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com eficácia a partir de 1º de fevereiro de 2022. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2022. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 17/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Exonerar cargo em comissão a contar do dia 01 de Fevereiro de 2.022, o
servidor YURI MENDES DEL QUIQUI, CPF nº 075.911.089-13, Assessor 
Administrativo II, junto a Procuradoria Jurídica.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, 01 de Fevereiro de 2.022.

                     
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

-Prefeita Municipal-
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D E C R E T O Nº 18/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Nomear cargo em comissão a contar do dia 02 de Fevereiro de 2.022, o
servidor YURI MENDES DEL QUIQUI, CPF nº 075.911.089-13, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de
Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, aos 01 (hum) dia do mês de Fevereiro do ano de 2.022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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D E C R E T O Nº 19/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Exonerar cargo em comissão a contar do dia 01 de Fevereiro de 2.022, o
servidor LUCIANO IABLANSKI, CPF nº 092.348.119-25, Assessor 
Técnico, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, 01 de Fevereiro de 2.022.

                        
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

-Prefeita Municipal-
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D E C R E T O Nº 20/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Nomear cargo em comissão a contar do dia 02 de Fevereiro de 2.022, o
servidor LUCIANO IABLANSKI, CPF nº 092.348.119-25, para exercer o 
cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de
Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.

Cruzeiro do Oeste, aos 01 (hum) dia do mês de Fevereiro do ano de 2.022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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                                  EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  17/2022

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO 
DE 2021.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, 
realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.

CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no
Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido 
Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação

4200 GESSICA CARVALHO DA SILVA 091.832.759-83 21°

Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:

- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico 
a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 
01/2021.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.369, de 26 de janeiro de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reposição inflacionária nos subsídios dos 
Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido aos agentes políticos do Poder Executivo Municipal, reposição 
inflacionária nos subsídios no importe de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento), 
a contar de 01 de janeiro de 2022, conforme inflação acumulada nos últimos doze 
meses (janeiro/2021 a dezembro/2021), auferida através do índice INPC-IBGE.
Art. 2º. Para fazer frente à despesa decorrente da reposição inflacionária, o Poder 
Executivo Municipal contará com as dotações orçamentárias de que dispõe, 
podendo solicitar suplementação, se necessário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir de 1º de janeiro de 2022.
Xambrê/PR, 26 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito
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                                  EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  18/2022

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO 
DE 2021.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, 
realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.

CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no
Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido 
Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação

4722 ANDERSON MENEZES SILVA 108.427.169-98 26°

Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:

- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa 
da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente 
de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico 
a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 
01/2021.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CRUZEIRO DO OESTE, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

- Prefeita Municipal-
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P O R T A R I A Nº 73/2022

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E:

DEMITIR a contar do dia 02 de Fevereiro de 2022,
o servidor PABLO RUAN DA SILVA GUARNIERI, CPF. nº 109.686.349-90,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura Turismo e Esporte.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Cruzeiro do Oeste, 01 de Fevereiro de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 663/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 140/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 140/2021 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis (pães), que irão compor os cardápios ofertados para toda a 
clientela de alunos matriculados na rede municipal de ensino em escolas em período 
parcial e integral, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os 
quais pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano 
letivo de 2022, tendo sido declarada vencedora a empresa MARLENE JOSÉ DOS 
SANTOS 50755153987.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 664/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 039/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 039/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para reforma e ampliação do CMEI Rachel de 
Queiroz, blocos I e II, Parque Dom Pedro I, com base no termo de referência e estudos preliminares em anexo ao 
processo, tendo sido declarada vencedora a empresa A.C. ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 665/2022
Altera a Portaria n.º 136 de 15 de janeiro de 2021, que nomeou a servidora ANGELICA NADIELLY MAZETTO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de 
que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 136 de 15 de janeiro de 2021, que nomeou a servidora ANGELICA NADIELLY MAZETTO 
DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear ANGELICA NADIELLY MAZETTO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
13.589.977-1-SSP-PR, inscrita no CPF n° 103.773.599-47, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-8, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 475 de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 666/2022
Altera a Portaria n.º 872 de 29 de junho de 2021, que nomeou a servidora GIOVANNA CAROLINE 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 872 de 29 de junho de 2021, que nomeou a servidora GIOVANNA 
CAROLINE DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear GIOVANNA CAROLINE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 13.273.239-6-SESP-PR, inscrita no CPF n° 108.973.359- 37, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-9, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, com ônus para a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2022, ficando 
revogada a Portaria nº 474 de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2076/2022 de 28/01/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 266.922,46 
(duzentos e sessenta e seis mil novecentos e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.754,21 370 - 3.3.90.93.00.00 33821

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.645,84 372 - 3.3.90.93.00.00 33822

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.131,79 371 - 3.3.90.93.00.00 33823

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  210,21 373 - 3.3.90.93.00.00 33832

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  412,05 374 - 3.3.90.93.00.00 33833
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  80.301,77 376 - 4.4.90.52.00.00 32518

08.021.10.301.0054.2.018. Programa Estadual APSUS

MATERIAL DE CONSUMO  176.466,59 375 - 3.3.90.30.00.00 32494

Total Suplementação:  266.922,46

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  28 de janeiro de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 661/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 129/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 129/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para manutenção, instalação, 
desinstalação, cargas de gás e com consertos (com fornecimento de peças, troca do motor de ventilador, troca do 
capacitor, troca de placas e outros) para os aparelhos de ar condicionado do Fundo Municipal de Saúde, ACESF 
– Administração de Cemitérios e Serviços Funerários e das diversas secretarias desta municipalidade, tendo sido 
declarada vencedora a empresa NS CLIMATIZAÇÃO LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

P O R T A R I A Nº 662/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 131/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 131/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de espécies 
arbóreas para o paisagismo urbano, conforme aprovado na Lei Complementar Municipal nº 482/2020, que institui o 
Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora as empresas 
A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME., para os itens 01, 05, 06, 08, 13, 21, 22, 25, VINÍCIUS F MOREIRA PLANTAS 
ME., para os itens 02, 03, 10, 11, 12, 14, 16, 26, 34, 37 e 40, VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA., para os itens 04, 
07, 09, 15, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 38, 39, 41, 42 e 43.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

LAURI KLAMT CPF/CNPJ:  33374937934
CADASTRO: 4279000 QUADRA:  0001 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0014  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 1 de fevereiro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LAURI KLAMT    CPF/CNPJ: 33374937934

ENDEREÇO: RUA DO ACESSO, Nº 50 CEP.:   87507170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CHACARA 5
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